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ORDEM  DE  FORNECIMENTO

No  Do EMPENHO

N°  DA  LIQUIDAÇÃO

DATA DO ATESTO

N°  DA ORDEM  DE  PAGAMENTO

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Protocolo N°:  3733/2024             Data: 05/07/2024 (

Requerente: SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

Requerente: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

Assunto:   Solicitação de Processo Licitatório

Descrição:
Abertura   de   processo   licitatório   para   contratação   diretamente   com   artista,
visando apresentação de show artístico-musical de  GLEYDSON  GAVIÃO,  que
acontecera no  dia  11  de agosto  de  2024,  durante a  tradicional festa  de  Nossa
Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

CONSULTE 0 ANDAMENTO DO
PROTOCOLO NO QR CODE

http://agilicloud.agilirn.com.brbortal
/prefipueira-m/#processo

Usuário:    DENIS SOARES ARAUJO
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ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

DOCUMENT0 DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -DFD

SECRETRETARIA    REQUISITANTE:    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE   TURISMO,
ESPORTE E LAZER

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

DEMANDA:       CONTRATAÇÃO      DIRETAMENTE      COM      ARTISTA,      VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE GLEYDSON GAVIÃO, NO DIA
11  DE AGOSTO  DE 2024,  DURANTE A TRADICIONAL  FESTA DE NOSSA  SENHORA
DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

DESCRICÃO DA NECESSIDADE

Senhor Prefeito,

Este expediente trata da possibilidade de contratação da banda GLEYDSON GAVIÃO para a
realizaçãode  um  show  artístico  durante  as  festividades  da tradicional  festa de Nossa  Senhora do
Perpétuo  Socorro  (Festa de Agosto),  no  Município  de  lpueira -RN,  a ser realizada no  dia  11  de
agosto de 2024, na realização da Festa do Agricultor.

A Festa de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, popularmente conhecida como Festa de Agosto,
é um evento anual  de  grande relevância cultural,  social e religiosa para a comunidade local.  Este
evento,  que  acontecerá entre  os  dias  Os  e  18  de  agosto,  tem  como  objetivo  celebrar a padroeira,

promover a integração  da comunidade  e  atrair visitantes,  gerando  impacto  positivo  na economia
local.

Para abrilhantar a festividade e garantir o  sucesso do evento, o município planeja a realização
de um show artístico-musical de destaque. A apresentação visa oferecer entretenimento de qualidade
aos participantes, fortalecer a tradição cultural e aumentar o engajamento da população.

A contratação de serviços para eventos exclusivos através de pessoajurídica pode serjustificada
com base em diversos fatores, especialmente quando se trata da organização de um show artístico-
musical durante uma festa tradicional.

A contratação através de pessoa jurídica garante que todas as obrigações legais e fiscais sejam
devidamente cumpridas, como emissão de notas fiscais, recolhimento de impostos e cumprimento
de normas trabalhistas e de segurança.

Em casos de imprevistos, uma pessoa jurídica possui capacidade de oferecer suporte e garantir
a continuidade do evento, minimizando riscos de cancelamentos ou falhas. Outrossim, empresas de
renome no mercado possuem histórico comprovado de realizações bem-sucedidas, o que aumenta a
confiabilidade e a segurança na contratação.
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Portanto, a contratação através de pessoa jurídica para a apresentação do show artístico-musical
na Festa de Agosto de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro é justificada pela garantia de qualidade,

profissionalismo, cumprimento de obrigações legais, suporte técnico e logístico, além da economia
de tempo e recursos dos organizadores.

A contratação de shows artísticos, conforme previsto no inciso 11, do artigo 74 da Lei Federal n°
14.133/2021,  permite  a  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  de  profissionais  do  setor
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrados pela crítica ou
opinião pública. Portanto, a escolha da Banda GLEYDSON GAVIÃO atende a todos os requisitos

0   legais ese justifica plenamente pela importância cultural,  econômica e turística do  evento para o
município.

RESULTADOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATACÃO

A contratação de um show artístico-musical para um evento como a Festa de Nossa Senhora
do Perpétuo Socorro (Festa de Agosto) deve almejar diversos resultados. Alguns dos principais
objetivos pretendidos podem incluir:

•     Valorização  Cultural:  A  presença  de  uma  banda  consagrada  como  GLEYDSON
GAVIÃO fortalece a identidade cultural do município, valorizando as tradições locais.

•     Atração  Turística:  0  evento,  com  a participação  da  banda,  atrai  turistas  de  outras
cidades e estados, aumentando o fluxo de visitantes e promovendo o  turismo regional.

•     Reencontro comunitário: Proporciona um momento de reencontro para os moradores

que vivem fora, fortalecendo os laços comunitários e a identidade local. Fortalecendo
ainda,  o  sentido  de  comunidade  e  engajamento  entre  os  participantes,  criando  um
ambiente de conffatemização e celebração.

•     Impacto  Econômico:  A  movimentação  de  visitantes  impulsiona  a  economia  local,
com  aumento  nas  vendas  de  alimentos,  bebidas  e  produtos  diversos,  beneficiando
comerciantes e empreendedores locais.

•     Oportunidades de Negócio: A Festa do Agricultor, dentro da programação da Festa
de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (festa de agosto), junto com o show da banda,
cria  oportunidades  de   negócios  e  networking  para  os  muni'cipes,   estimulando  o
empreendedorismo.

•     Destaque   Regional:   Consolidar   o   evento   como   um   dos   principais   da   região,
aumentando  o  prestígio  do  município  e atraindo  a  atenção  de mídias  e investidores.
Trazendo  ainda,  um  número  significativo  de  pessoas  para  o  evento,  aumentando  a
visibilidade e participação na festa.

•     Promoção   do   Calendário   Sociocultural:   Fortalece   o   calendário   de   eventos   do
município, garantindo a continuidade e o crescimento das festividades anuais.

•     Conformidade   Legal:    A   contratação   da   banda   GLEYDSON   GAVIÃO   por
inexigibilidade  de licitação, conforme a Lei  Federal  n°  14.133/2021,  assegura que os

procedimentos   legais   sejam   seguidos   corretamente,   evitando   problemas  juri'dicos
ftlturos.



lDUEiFiA-RH

ÉmpüEÊRiDffi
TF.ABALHO  COM   COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

DATA  PREVISTA  EM  QUE  A  CONTRATAÇÃO  DEVE  SER  REALIZADA:  11  de  agosto
de 2024.

ALINHAMENTO COM 0 PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:  NÕo Ãcí P4C w.ge72fe pczrcz
o anodesta contratação.

Ipueira/RN, 05 dejulho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR - ETP

i.    INFORMAÇÕES BÁSICAS
i.i. SETOR SOLICITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E

LAZER

i.2. RESPONSÁVEL: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

0     2.    DO OBJETOEDADESCRIÇÃODANECESSIDADE

2.i. Estudo  técnico  preliminar para tratar da necessidade  da Contratação  diretamente  com  artista,

visando apresentação de show artístico-musical de GLEYDSON GAVIÃO, que acontecera no

dia  11  de  agosto  de 2024,  durante a tradicional  Festa de Nossa Senhora do  Perpetuo  Socorro

(festa  de   agosto)  para  apresentação   em  praça  pública,   durante  a  realização  da  Festa  do
Agricultor.

2.2.           O objetivo da contratação é de fomentar a cultura popular e preservar tradições locais, bem

como  a  geração  de  renda para  a  comunidade  por  meio  da  venda  de  bebidas  e  comidas  típicas,

promovendo a integração e confratemização entre os moradores e visitantes, além de estimular o
turismo e fortalecer a identidade cultural do município.

3.    DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0

3.i.           0  objeto  deve   ser  entregue  com  as  mesmas  especificações  constantes  no  temo  de

referência e seus anexos.

3.2.            São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas

com frete, e recursos humanos (quando for o caso).

3.3. Durante  a execução,  os  serviços  serão  submetidos  à inspeção,  sendo  observados os  seguintes

itens:

a)   Documentos de habilitação e certificados de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário

em validade.

b)   Profissionalismo artístico
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4.    DOS CRITERI0S DE SUSTENTABILIDADE

4.i. Para  esta  solução,  entende-se  que  não  se  deve  criar  critérios  de  sustentabilidade  além  dos

critérios própriosjá existentes nas especificações dos serviços. Visto que critérios sobressalentes

podem  restringir a competitividade do certame.

4.2. Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n.  12.305/2010, as lnstruções Normativas

SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de

©             bens, contratação de serviços ou obras pela Administração pública).
5.    DA GARANTIA CONTRATUAL

5. i . Não haverá exigência da garantia da contratação;

5.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

6.    DA VISTORIA TÉCNICA

6.i. Não  há necessidade  de  realização  de  avaliação  prévia do  local  de  execução  dos  serviços por

parte da empresa contratante para apresentação de show artístico.

7.    DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

7. i . Não será exigida documentação técnica para habilitação;

8.    DA SUBCONTRATAÇÃ0

8. i . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.    DA FISCALIZAÇÃ0

9.i. A execução  dos  serviços  ou entrega do  objeto  será  acompanhada e  fiscalizada por servidores

designados, conforme Termo de Referência.

io.  LEVANTAMENT0 DE MERCADO

io.i.         Para o levantamento de mercado foram analisados processos semelhantes feitos por outros

órgãos e entidades pública afim de melhor definir o que se adéqua a necessidade da demanda

Municipal e a questão orçamentária.

io.2.         O ciclo de vida desta solução consiste em considerar  todos os custos diretos e indiretob da
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contratação a fim de melhor atender à necessidade pública ao longo da apresentação e de foma

vantajosa à administração.

ii.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM0 UM TODO

ii.i.        DAS   SOLUÇÕES   DISPONÍVEIS   NO   MERCADO   E   JUSTIFICATIVA   DA
SOLUÇÃO ESCOLHIDA

ii.2.         SOLUÇÃ01: Realizar a contratação de artista de um só segmento musical.

i i.3.         Em razão da economicidade e conveniência, optou-se pela opção n° 1  tendo sido a escolha

que de melhor custo-beneficio para a municipalidade.

i2.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

i2.i.         As  quantidades   foram   estimadas  considerando   as  necessidades  para  um  período   de

lh:30min de apresentação artística.

i3.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃ0

i3.i.         A estimativa do valor da contratação está mensurada na proposta anexa pela empresa.

i4.  JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃ0

15.1         Não haverá parcelamento para esta solução em razão da natureza da contratação.

i5.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

i5.i.         Não  se verificou aquisições correlatas e/ou interdependentes que venham a inviabilizar a

contratação ou interferir no planej amento da demanda.

i6.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO

i6.i.         Não  houve  previsão  no  Plano  Anual  de  Contratações,  pois  a  Prefeitura não  se  adequou

ainda a este planejamento, porém se baseou nas necessidades encontradas nos certames anteriores,

pois  contribui  para  a  logística  e  para  as  missões  técnicas  e  operacionais,  tendo  em  vista  ser
fundamental para manutenção dos serviços.

i7.  BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃ0
i7.i.         Espera-se  com  a  contratação  suprir  a  necessidade  da  secretaria  solicitante  e  a  preserva

cultural,  geração  de  renda  para  a  comunidade,  fortalecimento  dos  laços  sociais,  estímulo  ao
turismo, e a promoção da identidade local, a inclusão e a diversidade, além de dar visibilidade
ao evento na região, contribuindo para o reconhecimento de suas contribuições culturais.
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i8.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

i8.i.         No específico desta contratação, não há necessidade de adequação estruturais do ambiente

do órgão requisitante para a contratação do objeto deste estudo.

i9.  POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

ig.i.         Dada a natureza do  objeto que  se pretende adquirir,  não  se verifica impactos ambier`t,ais

relevantes,   sendo   necessário   tão   somente   que   a   licitante   atenda   aos   critérios   dos   órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental de acordo com a legislação vigente.

2o.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

20. i.         A contratação pretendida é viável nos temos deste Estudo Técnico preliminar.

2i.  DA ANALISE DE RISCOS:

RISCO 1-FALTA DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS PARA A CONTRATAÇÃO DO        !
OBJETO

(  X)RiscoBaixo      (       )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atraso no início Preenchimento da Reserva ou Secretaria Até o início
dos agenda da banda Realocação de Demandante. dos
procedimentos por outro Recursos Procediment
licitatórios. contratante. Orçamentários e OS

Financeiros peloGestor Licitatórios

RISCO 2- FALTA DE FORNECEDORES HABILITADOS PARA A PRESTAÇA0 DO
SERVIÇO

(    )RiscoBaixo      (  X     )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atrasos nos Atraso na Elaboração Setor Início do

procedimentos prestação dos adequada  do Administrativo procedimento    ,
licitatórios serviços objeto da Termo de Demandante Licitatório.

contratação. Referência
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RISCO 3- : DESCUMPRIMENTO 0U INEXECUÇÃO  CONTRATUAL

(    )RiscoBaixo      (  X  )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

/

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Interrupção na
População sem

Supervisão e Fiscal de
Constante.execução do análise eficiente  a contrato

contrato. apresentaçãoartística. fim de evitarempresasinidônease/ouincapazesdeexecutarocontrato.

lpueira/RN, 05 dejulho de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃ0

1.1.       Este  termo  de  referência  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM

ARTISTA,   VISANDO   APRESENTAÇÃO   DE   SHOW   ARTÍSTICO-MUSICAL   DE

GLEYDSON  GAVIÃO,   QUE  ACONTECERA  NO  DIA   11   DE  AGOSTO  DE  2024,

DURANTE   A   TRADICIONAL   FESTA   DE   NOSSA   SENHORA   DO   PERPETUO

SOCORRO  (FESTA  DE  AGOSTO)  com duração  de  lh:30min  de  apresentação  em praça

pública.

1.2.       O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da

ordem de serviço ou assinatura do contrato, na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

1.3.       0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independente  de  termo  aditivo,

quando  o  objeto  não  forconcluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no contrato.

1.4. Quando houver CONTRATO, o instrumento oferecerá maior detalhamento das regras que

serão aplicadas emrelação à vigência da contratação (no que couber).

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ0

2.1.       A Fundamentação da contratação  se dará pelo art.  74,  sendo  inexigível a licitação quando

inviável  a  competição,  em  especial  nos  casos  de  contratação  de  profissionais  do  setor

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica

especializada ou pela opinião pública.

2.2.       O impacto econômico do evento é significativo, movimentando o comércio local através da

venda de comidas, bebidas e outros produtos. A Festa do Agricultor a ser realizada no dia 11

de agosto de 2024, faz parte da programação da festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro

(festa de agosto), que ocorre nos dias Os a 18 de agosto, proporciona ainda oportunidades de

negócios e fomenta o turismo na região, beneficiando a economia local.
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3.   DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1.        Os serviços a serem contratos deverão obedecer as seguintes descrições:

Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 APRES ENTAÇÃO                  ARTÍ S TIC SERV 01 50.000,00 50.000,00

MUSICAL   DE   GLEYDSON   GAVIÃO
EM PRAÇA PÚBLICA, NO  DIA  11  D
AGOSTO    DE   2024.    DURAÇAO    D
1h30min

3.2.       A   estimativa   de   preços   é   precedida   de   regular   pesquisa   de   mercado,   baseada   em

contratações  anteriores da Administração e considerando a dotação orçamentária existente.

4.   DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERAD0  0  CICLO  DE  VIDA
DOOBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO.

4.1.       O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no item 3.1.

4.2.       São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

Órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as

despesas com frete, e recursos humanos(quando for o caso).

®
4.3.      Durante a execução, os serviços serão submetidos à fiscalização, sendo observados os seguintes

itens:

4.3.i.       Documentos   de   habilitação   e   certificados   de   regularidade   fiscal,   trabalhista   e

previdenciário em validade.
4.3.2.        Cumprimento de horários.

4.3.3.        Profissionalismo artístico

4.4.        Quanto ao ciclo de vida do objeto, baseia-se na execução do evento como umtodo epoderá
ser dividido emvárias fases, desde o planejamento inicial até a sua conclusão efetiva para garantir o
sucesso do evento.

5.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0

5.1.         O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência
e seus anexos.

5.2.        0  objeto  deverá  contemplar  despesas  com  transporte,  locomoção,  estadia,  alimentação,
ínstrumentos  musjcaís ou  equípamentos  (se  for  o  caso)  e  demais  necessidades  que  se  fizerem
necessárias.
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5.3.         São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos

públicos  municipais,  estaduais  e  federais,  que  se  fizerem necessários,  bem como  as  despesas  com
recursos humanos (quando for ocaso).

5.4.         Aapresentação teráduração de  lh:30min.

5.5.        O prazo de prestação do serviço(s) é imediato a contar do recebimento da ordem de serviço
em horário a combinar com a secretaria requisitante.

5.6.        0 local para a prestação do serviço deverá possuir pessoal habilitado para descarregamento
do material, quando necessário, com ônus da contratada.

6.   DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1.        A  seleção  do  fornecedor  se  dará por  meio  da proposta  e  avaliação  da municipalidade,  e
obedecerá os critériosde consagração pela opinião pública da banda e qualidade da apresentação.

7.   DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1.       Para esta solução,  entende-se  que não  se  deve criar critérios  de  sustentabilidade além dos

critérios próprios já existentes nas especificações dos serviços sendo tão somente necessário que o

contratado siga as boas práticas de sustentabilidade.

8.   DA GARANTIA CONTRATUAL

°        8.|.       Nãohaveráexigênciadegarantiacontratual.

9.   DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.1.       Não será exigida documentação técnica para habilitação

10. DA SUBCONTRATAÇÃ0

10.1.     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA FISCALIZAÇÃ0

11.1.     A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado.

ii.i.i.    Gestor do Fiscal:  WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS.

11.2.     0 Fiscal do contrato procederá à avliação das especificações do(s) serviço(s) encaminhadas

pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo
com as específicações deste Termo de Referência.
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11.3.     A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilização por danos

causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,

nos termos do disposto no art.120 da Lei  14.133/021.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1.     0  prazo  de  início  da  apresentação  se  dará  a partir  das  16h  do  dia  11  de  agosto  de  2024,

conforme ordem de serviço ou contrato.

12.2.     Caso  não  seja possível  iniciar  a apresentação  no  horário  marcado  e  na data assinalada,  a

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência

para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso
fortuito e força maior;

12.3.     A apresentação deverá atender o seguinte endereço e conforme a Ordem de Serviço:

i2.3.i.    ESPAÇO DE EVENTOS "O MACEDÃO".

12.4.     0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990

(Código de Defesa do Consumidor).

12.5.     Caso   a  empresa  vencedora  possua  garantia  maior  que  a  determinada  pelo  Termo  de

Referência deverá prevalecer a maior.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1.     0  contrato    deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e  as normas daLei  n°  14.133,  de 2021,  e  cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

13.2.     Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

13.3.     As comunicações enti.e o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4.     O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumprídas de Ímedíato.
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13.5.    ApÓs  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  poderá  convocar  o

representante da empresacontratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações  acerca das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das
estratégias para a execução  do  objeto,  do  plano  complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,dentre outros.

13.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

13.7.     0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

Administração.

13.8.     0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

13.9.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção daexecução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10.   0  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que

demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.    0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

13.13.   0  fiscal  do  contrato  verificará a manutenção  das  condições  de  habilitação  da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

temos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14.   Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as

providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência;
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13.15.   0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de acompanhamento do

contrato,   a  exemplo   da  ordem   de serviço,   do   registro   de   ocorrências,   das   alterações   e   das

prorrogações   contratuais,   elaborando   relatório   com   vistas   à   verificação   da   necessidade   de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13 .16.   0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento dadespesa no relatório de riscos eventuais.

13.17.   0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as  ocorrências  relacionadas  à execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13 .18.   0 gestor do contrato tomará providências para a fomalização de processo administrativo de

responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art.158 da Lei n° 14.133 , de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confome

0 Caso.

13 .19.   0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.20.   Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a)    Definir o  objeto  desta licitação,  caracterizado por especificações  e  referências necessárias ao

perfeito entendimento pelos licitantes.

b)     Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da

proposta,principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c)    Assegurar à contratada acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d)    Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fomecida(s)

em desacordo comas especificações exigidas.

e)    Coletar, sejulgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise.

f)     Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) produto(s).
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g)    Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade

entre o(s)produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

h)    Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

i)     Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa contratada, de condições

previstas neste instrumento.

j)    Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à contratada, no tocante ao fiel cumprimento

do disposto neste instrumento.

k)    No  exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  fiscalização,  sem  restrições  de  qualquer

natureza,  o  direito de  acesso  a todos os elementos de informações relacionados com o objeto

deste instrumento, pelos mesmos julgadosnecessários.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1.      Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes  deste  instrumento  e
seus anexos, obriga-se, ainda, a contratada a:

i4.i.i.    Manter durante o  período de  vigência do  contrato,  todas  as  condições de habilitação  e

qualificação  exigidas na  licitação,  também,   e-mail   institucional,   oficial,   atualizado,

vigente  e  operacional,  para  execução  de  contratos,  adendos,  renovações,  notificações,

oficios e todos demais atos administrativos.

i4.i.2.    Efetuar  a  entrega  do  serviço  no  prazo  e  local  infomado,  acompanhada  da  ordem  de

serviço, dentro do Município de lpueira, mediante agendamento prévio junto a secretaria

solicitante.

i4.i.3.    Carregar, descarregar materiais por meio de pessoal habilitado, a suas expensas.

i4.i.4.    Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e, nem vícios ou incorreções,

resultantes da entrega capazes de prejudicar a apresentação.

i4.i.5.     Fornecer  materiais   de   primeira  qualidade,   considerando-se   como   tais   aqueles   que

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando Ótimo rendimento,

durabilidade e praticidade.

i4.i.6.    Responsabilizar-se   pelos   ônus   resultantes   de   quaisquer   ações,   demandas,   custos   e

despesas decorrentes dedanos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se outrossim porquaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas

ao cumprimento do presente lnstrumento.
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i4.i.7.    Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

i4.i .8.    Fornecer o objeto no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta;

i4.i.9.    Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1.     Receberprovisoriamente o serviço;

15.2.     Verificar   minuciosamente,   no   prazo   fixado,   a   conformidade   dos   serviços   recebidos

provisoriamente  comas  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivos;

15.3.     Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da contratada,  através  de  servidor
especialmentedesignado;

15.4.     Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Temo de Referência e no lnstrumento contratual
(se houver);

15.5.     Cumprir  com as  demais  obrigações  constantes  no   previsto  no  lnstrumento  Contratual  (se
houver).

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.      Comete infração administrativa, nostemos do Art.155 daLei n°  14.133, de2021, o que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao

funcionamento  dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar  o   retardamento   da  execução   ou  da  entrega  do  objeto   da  contratação   sem  motivo
justificado;

e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°  12.846, de  1° de agosto de 2013.

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

•     Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave.

•     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
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mais grave.

•     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar,  quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas`.e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c"

e "d", que justifiquem a imposição depenalidade mais grave.

•     Multa: Para as infrações previstas nos itens "a", "b", "c", "d" do subitem acima a multa

será conforme itens abaixo:

i.    Multa  moratória  de  até  0,5  %  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias;

ii.    Multa  moi.atória  de   até   0,5%  por   dia  de   atraso   injustificado   sobre   o   valor  total   do

contrato/obj eto, até o máximode 3 0°/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, se foro caso;

iii.    0  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso 1 do art.137 da Lei n.14.133, de 2021 ;

iv.    Multa  Compensatória de  até  30%  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução

parcial, imperfeita outotal do contrato/objeto.

•     Multa: Para as infi.ações previstas nos itens "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, a multa

será de  15°/o a 30%do valor do contrato licitado.

16.3.      A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danoscausados ao Contratante.

16.4.      Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

16.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze)
dias úteis, contadoda data de sua intimação.

16.6.      A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesaao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  paraas  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.7.      Na aplicação das sanções serão considerados:

i.       anatureza e a gravidade da infração cometida;

ii.        as peculiaridades do caso concreto;

111.        as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv.       os danos que de]a províerem para o contratante;
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v.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome nomas e

orientações dos órgãos decontrole.

16.8.        Os atos previstos  como  infrações administrativas  na Lei  n°  14.133,  de 2021, ou em outras
leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos
lesivos  na  Lei  n°  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.9.      A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.10.     0 Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos noâmbito do Poder Executivo Federal.

16.11.   As  sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração  de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

17.          CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo do fim da execução completa do serviço
contratado, destetermo  de  referência,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a verificação  da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante temo detalhado.

17.2.      Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo de  10 (dez) dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

17.3.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

17.4.      Providências e prazos para a liquidação e pagamento:

i -10  (dez  dias)  úteis  para  a  liquidação  da  despesa,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrançaequivalente pela Administração;

ii -20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

17.5.      0     pagamento     pela     efet]'va     entrega     do     objeto     deste     instrumento     à     empresa
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vencedora/contratada, ocorrerá através da Secretaria Municipal da Finanças, mediante apresentação
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,
acompanhado das comprovações de regularidadejunto a Fazenda Federal, Fazenda do Estado do Rio
Grande do Norte, Fazenda do Município da empresa, FGTS e Justiça do Trabalho.

17.6.      A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao
responsável pelo recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal

para pagamento quando cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.

17.7.      O Município certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o material entregue e o que foi solicitado. A contagem para o 20° (vigésimo)
dia, previsto no caput, sÓ iniciar-se-á após a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento
e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

17.8.      Para  execução  do  pagamento,  à  empresa  contratada  deverá  fazer  constar  na Nota  Fiscal
correspondente,  emitida  sem  rasura,  em  letra  bem  legível,  em  nome  da  Prefeitua  Municipal  de
lpueira-RN,  infomando  o  número  de  sua  conta-corrente,  se  Banco  do  Brasil,  Caixa Econômica
Federal  e/ou Banco  doBradesco, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra
ou de Serviço.

17.9.      Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida àempresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,o  prazo  para pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município.

17.10.    A critério  da Administração poderão  ser descontados  dos pagamentos devidos,  os valores

para cobrir despesascom multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa
contratada.

17.11.    De acordo  com o Decreto Municipal n° 002,  de Os  de março  de 2024, o MUNICIPIO,  SE
COUBER,  fará a retenção para fins de IRRF nas contratações de bens  e  na prestação de serviços
realizados pelo Município de lpueira/RN.

17.12.    0  MUNICÍPIO  poderá  sustar  todo  e  qualquer  pagamento  do  preço  ou  suas  parcelas  de

qualquer  fatura apresentada  pela  empresa contratada  casos  verificados  uma ou mais  das  hipóteses
abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem direito  a qualquer  reajustamento  complementar ou
acréscimo, confome enunciado :

a)    A empresa contratada deixe de acatar quaisquer deteminações exaradas pelo órgão fiscalizador
do Município.

b)   Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
empresa contratada atenda à cláusula infringida.

c)    A  empresa  que  retarda  indevidamente  a  entrega  do  objeto  licitado  por  prazo  que  venha  a

prejudicar as atividades doMunicípio.
d)    Débito  da  empresa  contratada  para  com  o  Município,  quer  proveniente  da  execução  deste

instrumento, quer deobrigações de outros contratos.
e)     Em   qualquer   das   hipóteses   previstas   nos   parágrafos   acima,   ou   de   infração   às   demais

cláusulas  e  obrigaçõesestabelecidas neste instrumento.
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TRASALHO  COM  COMpeTÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001 -60

17.13.    Respeitadas   as   condições  previstas   neste   instrumento,   no   caso   de  eventual   atraso   no

pagamento por culpa do Município, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a empresa contratada não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1.     Os recursos utilizados para a reserva orçamentária são os seguintes:

COD DOTAÇAO ORÇAMENTARIA NAT. DADESPESA FONTE

02.007 27.813 .0021.2008 3.3.90.39 1.500.0000

Ipueira-RN, 05 dejulho de 2024.

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®



A prefeitura municipal de IPUEIRA/RN.

A empresa ROTTA ENTRETENIMENTO, CNPJ: 38.129.468/0001-53, empresa com sede na
Rua  do  Fonseca,  222  -Ilha  do  Retiro -Recife/PE,  CEP`'50.,750L290,  neste  ato,  representada por  seu
representante legal,  o  Sr.  Carlos Alberto  Pereira  da Nób`rega,. brasileiro,  empresário, portador da
carteira de identidade n°  5.610.48     SSP/PE,  inscrito no  CPF sob o: n°! 0`4Ó.869.024-00,  abaixo assinado,
vêm apresentar a seguinte proposta de show, para a apresentação no dia  11/08/2024, no, município de
IPUEIRA/RN.
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TRANSI.ADO áo ÉÉs-sÓÀs  ~ $        5.000,00

ALIMENTAÇÃ0 0  PESSOAS $         2.000,00S  ,          20'

HOSPEDAGEM                                    -` ` `i \ ARTOS P/ VINTEPESSOAS
-S

$         2.000,0010 ^800,00

EFEITOS PIROTECNICOS 30 UNIDADES $1o0,0 S'          3.ooo,oo

TEC. DE  AUDIO 0vloNITOR ) 1 S SJ       .      400,00

TEC. DE AUD10 .A) 1- $            400,00 $             400,00
TEC. DE II:ÜMINÁ¢Ã 1 $            400'00 $              400,00

`               ,`    `,

5 $            400,00 $          2.000,00`       `   .    ,J       /    .

PRODUTORDEPALCO,    -
•1

$            2.000,00 $          2.000,00

PRODUTORARTISTICO   ```'`     ..``^  ` •1 $             1. 500,00 $          1.500,00

FOTOGRÁÉ^ •'1 $             300,00 $           300,00
MÚslcos, ,,::BAILARINÓ 1 `, $            20.000,00 $       20.000,00
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ROITAENTRENTENIMENToâist:Ê#EdNe,Lo:*igitalporROITA

LTDA:38129468000|53      c     -LTDA:38129468oooi53
Dad-os:2024.06.0416:10:39-03'00'

Carlos Alberto Pereira da Nóbrega

ROTTA ENTF`ETENIMENTO LTDA
CNFU`: 3b:129.4ô8/OOO1-53
F`UA bo -FON§ECA, 222', SALA 01,
lLHA DO.RETIRO -'kECIFE L PE - 50750-200



Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 10:50:39 (data e hora de Brasília).
Página:  1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSRELATIVOSAOSTRIBUTOSFEDERAISEÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:  ROTTA ENTRENTENIMENTO LTDA
CNPJ:  38.129.468/0001-53

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidadedosujeitopassivoacimaidentificadoquevieremaserapuradas,écertificadoque
nãoconstampendênciasemseunome,relativasacréditostributáriosadministradospelaSecretaria
da  Receita  Federal  do  BrasH  (RFB)  e  a  inscrições  em  DMda  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo,para
todososórgãosefundospúblicosdaadministraçãodiretaaelevinculados.Refere-seàsituaçãodo

:áJse,á:Ínpeaasss::Pan,:,âd:b:taorádgaraFOF:n:c:ad:?:N1:â:r::,gneo,::!uls2í:ea24C3:tJrlíTàçã:sl:3i,.a,sprev,stas

A aceitação desta certidão está  condicionada à verificação de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CertidãoemitidagratuitamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNn°1.751,de2/10/2014.
Emitida às  11 :36:14 do dia 21/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até  17/11/2024.
Código de controle da certidão: CC5C.BBCC.8815.5DEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da certidão:       2024.000003870400-44

DADOS DO REQUERENTE

Data de Emissão:    15/04/2024

CNPJ:                                                    38.129.468/0001-53

Ceriificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima  identificado está em situação REGULAR perante a  Fazenda  Pública  Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente  certidão  não  compreende  débitos  cuja  exigibilidade  esteja  suspensa,  nem  exclui  o direito  da  Fazenda
Pública  Estadual,  a qualquer tempo,  cobrar valores  a  ela  porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta certidão é válida até 13/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida  para  licitação  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou  prestação  de  serviços  de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇ 0 INFORMADO

Página  1  de 1

Emitido om:  15/04/2024 09:29:43
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS F]SCAIS

Número:                        2024.00000387107645

DADOS DO REQUERENTE

Data de Emjssão:    15/04/2024

CNPJ:                             38.129.468/0001-53

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular jnscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pernambuco.0 presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até     13/07/2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: lnválida para Licitação Púb]ica. A certidão válida para Licitação Púb[ica, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página  1/ 1

Emitido em:      15/04/2024 09:49:12



PREFEITURA D0 RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Cerlidão Negativa
Débitos Fiscais

1 { Denominação Social/Nome

ROTTA   ENTRENTENIMENTO   LTDA

3. Endereço

Rua   do   Fonseca,    222   SALA   01SALA   01
BAIRRO   llha   do   Retiro,    CEP   50750-290,   RECIFE-PE

NO da Certidão

141463581

685 . 479-6

38 .129 . 468/0001-53

5:-Atividade Econômica

7490-10-5   AGENCIAMENTO   DE   PROFISSIONAIS   PARA  ATIVIDADES   ESPORTIVAS,    CULTURAIS   E   ARTÍSTICAS

0 001-99-9   ARTES   CENICAS,    ESPETACULOS   E   ATIVIDADES   COMPLEMENTARES   NAO   ESPECIF   ANTERIORMENTE
001-90-2    PRODUÇÃO   MUSICAL

8230-00-1   SERVIÇOS   DE   ORGANIZAÇÃO   DE   FEIRAS,    CONGRESSOS,    EXPOSIÇÕES   E   FESTAS
9319-10-1   PRODUÇÃO   E   PROMOÇÃO   DE   EVENTOS   ESPORTIVOS

6: pàscrição

Certifico,   de  acordo  com  a  legislação  em  vigor  e  em  conformidade  com  os  registros  cadastrais
/   fiscais,   nesta     data,   que     o     contribuinte     de     que   trata   a  presente   certidão   está
regularizado  com  o  erário  municipal  no  que  concerne  aos   lançamentos  relativos  aos   tributos
muni c ipa i s .

7, Res§afva
***********

8. Validade/Autenticidade

Esta   certidão   é   válida  por   60    (sessenta)   dias   a   contar   da   data   de   sua   expedição   e   sua
autenticidade   deverá   ser   conf irmada   na   página   http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

9. tcódúo de Autenficidade

620 . 4079 . 9594

10. Expédída em

Recife,    02   de   TULHO   de   2024

11. Ceriidão emítida com base nos pagamentos registrados até

27   de   duNHO   de   2024



02/07/24,10:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consultaúrf.caixa.gov,br/consuftacri/pages/consur[aEmpregador.jsf ini



Página   1   de   1

PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO    TRABAljHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    ROTTA   ENTRENTENIMENTO   LTDA    (mTRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    38.129.468/0001-53
Certidão   n°:    26297380/2024
Expedição:    15/04/2024,    às   09:45:38
Validade:   12/10/2024   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se    que    ROTTA   ENTRENTENIMENTO    LTDA     (MATRIZ    E    FII-IAIS),

o        i::ã:::::::en:oc:::c:o:a:ionnoal38á:29D.e4v6esd,oo:::-5T3r,abNaÃlohicsotNassT?   como

Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°    12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFOFmçÃo  IMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais   títulos  que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

Juvicl`as   e   sugest_-ões:    cndt@t-st.]uis.{)r



PODER JUDICIARlo DO ESTAD0 DE PERNAMBUC0
FORUM DES. RODOLFO AURELIANO -RECIFE -PE

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOT0 DE 1° GRAU
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

E-MAIL: certidao.capital@tjpe.jus.br

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

CERTIFICO,  por  me  haver sido  pedido,  que,  conforme  pesquisa  realizada  no  sistema
JUDWIN,  no peri'odo de 05(cinco) anos até a presente data,  não encontrei processo
DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO,  no âmbito da Capital,  nas Varas Cíveis (Falência,

Concordata ou Recuperação Judicial), em face de:

ROTTA ENTRENTENIMENTO LTDA
CNPJ/MF: 38.129.468/0001-53

Essa   Certidão  nagJnç!±±i  os  processos  distribui'dos   antes   do   prazo   estipulado   na

pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa  Certidão  n±gJnç!±±j  os  processos  eletrônicos  do  PJE,  sendo  possível  obter  as
certidões relativas a tais processos diretamente no Site ±ipÊJ±[±ççüdÊQpiç£.

3:::::::::f:#:gâ::â:iÊ:::::::Q:=::Ç:Í::Ê:g::gpg;V,,S::t:çuae::oEhs:aT:,sd:
Pernambuco.

0 referido é verdade. Dou fé.

Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em
segunda-feira,17 de junho de 2024.

Janicleide          !.'\

Ferreira de
Lima

Oliveira:17i

55

Assinado de forma
digital por Janicleide
Ferreira de Lima
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`,               Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

=     Pequeno porte^  Ã   Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

#         ]         Diretoria Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial. quando a          Código da Natureza               N° de Matrícula do Agente
sede for em outra uF)                               Jurídica Auxiliar do Comérclo

2062
1  -REQUERIMENTC)

lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome:                          GAVIAO MUSIC LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio)                                                                                                               N° FCN/REMP

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato:N°DECÓDIGOCÓDIGODOVIASDOATOEVENTOQTDEDESCRIÇÃODOATO/EVENTO

1          1111111111111111111111CE82400185264

1              |       090                                                        CONTRATO
315                   1           ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1111111111-111111111111-111111111111-1

0                                                       F°RL=Ê:,EZA                                     Repr:Soe::nte Legal da Empresa / Agente Auxiiiar do comércio:
Assinatura:

26 jiinho 2o24                                                 Telefone de contato:
Data

2 -USO DA JUNTA COMERCIAL

H DECISÃO SINGULAR                                                                                                E DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Processo em OrdemÀdecisão_1_1DataResponsávelEsiM                                                      EsiM|NÃo_/_/HNÃO   _/_/

Data                             Re spon sáve l                                                   Data                            Respon sáve l

DECISÃO SINGULAR

E5::::::::feerí:::npcj:;,;:ied.:ed:s:raqcu,,e:sme.fo,haanexa,                        2aEXE]c,a                   30EXÉnc,a                  4aEÉincla                5aEXÉnc,a
E processo indeferido. Pubiique-se.

11

Data                              Respo nsáve l

Dic:S::;:;::L:E::e:;d:::npcj:,,íx,:-esed:s:raqcu,;e:smefo,haanexa,                       2®EXE:c,a                 3.EXE:c,a                 4aEXÊnc,a               5aEx,Éicía

E Processo indeferido. Pubiique-se.

11

Data                                                                                                            Vogal                                                         Vogal                                                         Vogal

Presidente da                 Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  n° 23202896667  em  27/06/2024 da  Empresa  GAVIAO  MUSIC  LTDA,  CNPJ  55700521000143 e  protocolo 241048575  -
24/06/2024. Autenticação: 361868A51 DE087B18CBSCSA255CA4EC4FC1863A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para validar
este  docLimenio,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br  e  informe  n°  do  protocolo  24/104.857-5  e  o  código  de  segurança  GMQH  Esta  cópia  foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2024 por Lenjra Cardoso de Alencar Seralne  Secretária-Gerai.

d#Ltp.           pág.i/ii
---.O*lisa=P=S:==Êí£S:`.`~~.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob o  n°  23202896667  em  27/06/2024  da  Empresa  GAVIAO  MUSIC  LTDA,  CNPJ  55700521000143  e  protocolo 241048575  -
24/o6/2o24.Autenticação:361868A51DE087B18CBSCSA255CA4EC4FC1863A.LeniraCardosodeAlencarSeraine-Secretária-Geral.Paravaiidar
este  documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e  informe  n°  do  protocolo  24/104.857-5  e  o  código  de  segurança  GMQH  Esta  cópia  foi
autenticada digitaimente e assinada em 27/06/2024 por Lenlra cardoso de Alencar seraine  secretária-Gera`.                               wg             pág. 2/„

®ii,n^ c..o-o 9- .-±_± ±r ~`_`



LIVIA  GABRIELLA  OLIVEIRA  SILVA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  Casada,  Comunhão  Parcial,
nascido  em 21/10/1984,  profissão:  EMPRESARIA, n° do  CPF:  024.037.703-61,  identidade:  04449476908,
órgão  expedidor:  DETRAN-CE,  RESIDENTE  E  DOMICILIADO  no(a):  RUA  HELANO  BRILHANTE
LOT PRQ VILA VERDE,  número  1556, bairro  JARDIM DAS  OLIVEIRAS,  município FORTALEZA -
CE, CEP:  60.821-330.

GLEYDSON CANDID0 DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão Parcial, nascido
em   19/11/1981,   profissão:   CANTOR,   n°   do   CPF:   647.902.233-53,   identidade:   03843003813,   órgão
expedidor:  DETRAN-CE,  RESIDENTE  E  DOMICILIADO  no(a):  RUA  HELANO  BRILHANTE  LOT_     .      .            _  .  _._.`  ,   .,`  ^  ,.    .^T  T`,1-TT`  ^  Cl     ___`._:_í_:_   1=r`D'T`^T  F7^     _   r`T]

VILA VERDE,  número  1556,  bairro  JARDIM  DAS  0LIVEIRAS,  município  FORTALEZA  -CE,
60.821-330.

OcÉ3

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes :

D0 NOME EMPRESARIAL (ART. 997, 11, D0 CC)

EÉ Cláusula Primeira -A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: GAVIAO MUSIC LTDA

DA SEDE (ART. 997, 11, D0 CC)

cffi Cláusula   Segunda   -   A   sociedade   terá   sua   sede   no   seguinte   endereço:    RUA   HELANO
BRILHANTE, número  1556,  bairro  JARDIM  DAS  0LIVEIRAS,  município  FORTALEZA  -  CE,
CEP:  60.821-330.

D0 0BJET0 SOCIAL (ART. 997, 11, D0 CC)

EÉ Cláusula Terceira  -  A  sociedade terá por objeto  o  exercício  das  seguintes  atividades  econômicas:
AGENCIAMENTO  DE  PROFISSIONAIS  PARA  ATIVIDADES  ESPORTIVAS,  CULTURAIS  E
ARTISTICAS,    OUTRAS    ATIVIDADES    DE   RECREACAO    E    LAZER,    AGENCIAS    DE
PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E
NEGOCIOS,   EXCETO    IMOBILIARIOS,    SERVICOS    DE   ORGANIZACAO   DE   FEIRAS,
CONGRESSOS,   EXPOSICOES   E   FESTAS,   PRODUCAO   MUSICAL,   ARTES   CENICAS,
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES E ATIVIDADES DE GRAVACAO DE
SOM E DE EDICAO DE MUSICA.
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D0 INÍCIO DAS ATIVIDADES E D0 PRAZO (ART. 53,111, F, D0 DECRETO N° 1.800, DE 1996)

EÉ Cláusula  Quarta  -  A  sociedade  iniciará  suas  atividades  a  partir  de  20/06/2024  e  seu  prazo  de
duração é indeterminado.

D0 CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS.1.052 E 1.055 D0 CC)

EÊ Cláusula  Quinta -  0  capital  social  é  de  R$ 50.000,00  (CINQUENTA  MIL  reais)  divididos  em
50.000  quota(s),  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (UM  real),  cada  uma,  fomado  porR$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

sócio N° de Quotas Valor
LI.VIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 25.000 H<$  25.000,00

GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 25.000 R$ 25.000,00

Total 50.000 R$ 50.000,00

DA ADMINISTRAÇÃ0 (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 D0 CC)

EÉ Cláusula Sexta -A administração da sociedade será exercida:

Pela sócia LIVIA  GABRIELLA  0LIVEIRA  SILVA,  que representará  legalmente  a sociedade  e
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade,  em nome da pessoa jurídica, dentre
ele(s):
A) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
8) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
C) prestar garantias;
D) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;
E)  abrir,  movimentar e  encerrar contas  correntes  e/ou contas  de pagamento,  inclusive por meio  de
cartão de crédito e/ou débito;
F) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
G) contratar ou cancelar seguros;
H) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

Pelo sócio GLEYDSON CANDID0 DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoajurídica, dentre ele(s):
A) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
8) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
C) prestar garantias;
D) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;
E)  abrir,  movimentar e encerrar contas correntes  e/ou contas de pagamento,  inclusive por meio  de
cartão de crédito e/ou débito;
F) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
G) contratar ou cancelar seguros;
H) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
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Parágrafo  Único.  Não  constituindo  o  objeto  social,  a  alienação  ou  a  oneração  de  bens  imóveis
depende de autorização da maioria.

D0 BALANÇO PATRIMONIAL (ART.1.065 D0 CC)

EÉ Cláusula  Sétima  -Ao  término  de  cada  exercício,  em  31  de  dezembro,  o  administrador  prestará
contas  justificadas   de   sua   administração,   procedendo   à  elaboração   do   inventário,   do  balanço
patrimonial  e  do  balanço  de  resultado  econômico,  cabendo  ao(s)  sócio(s),  os  lucros  ou  perdas
apuadas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENT0 DE ADMINISTRADOR (ART.1.011, § 1°, D0 CC E
ART. 37,11, DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula  Oitava  -  O(s)  administrador(es)  da  empresa  declara(m),  sob  as  penas  da  lei,  que  não
está(ão)  impedido(s)  de  exercer  a  administração  da  empresa,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de
condenação   criminal,   ou  por  se   encontrar  sob   os   efeitos   dela,   a  pena  que  vede,   ainda  que
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou
subomo,  concussão,  peculato,  ou contra a economia popular,  contra o  sistema financeiro nacional,
contra  normas   de   defesa   da   concorrência,   contra   as   relações   de   consumo,   Íé  pública,   ou   a
propriedade.

D0 ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

EÍ

EÊ

Cláusula Nona -  Os  sócios  declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das  hipóteses  de  exclusão  relacionadas  no  §  4°  do  art.  3°  da  mencionada  lei.  (art.  3°,  1,  da  Lei
Complementar n°  123, de 2006)

Cláusula Décima -

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes;

PARAGRAFO   PRIMEIRO   -   A   sociedade   deliberará   em   reunião   dos   sócios,   devidamente
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação
do quadro societário, segundo autoriza o artigo  1.007 da Lei n° 10.406/2002.

PARAGRÁFO  SEGUNDO  -  Fica  a  sociedade  autorizada  a  distribuir  antecipadamente  lucros  do
exercício,  com  base  em  levantamento  de  balanço  intemediário,  observada  a  reposição  de  lucros
quando   a   distribuição   afetar   o   capital   social,   confome   estabelece   o   artigo   1.059   da   Lei   n°
10.406/2002.

EÉcláusulaDécimaprimeira-AsociedadeutilizarácomonomedefantasiaGAviAOMUsic

EÊcláusula  Décima  Segunda  -A(s)  parte(s)  elege(m)  o  foro  FORTALEZA  -CE  para  dirimir
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quaisquei.  dúvidas  decoiTentes  do  presente  instrumento  contratual,  bem  como  para  o  exercício  e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

FORTALEZA. 20 de junho de 2024.

Gl,EYDSON CANDID0 DE SOUSA: Sócio/A- dministrador
EEá

EEá
I.,[V[A GABRIEI_,LA OLIVEIRA SILVA: Só.`io/Admi]iistrador
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

[dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

647.902.233-53 GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 26/06/2024
Assinado utiiizando assinaturas avançadas        g<ú-,wbr  ',.`.àJ)}iB!..LL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro sob  o  n°  23202896667  em  27/06/2024 da  Empresa  GAVIAO  MUSIC  LTDA,  CNPJ  55700521000143  e protocolo 241048575  -
24/o6/2024. Autenticação: 361868A51 DE087B18CBSCSA255CA4EC4FC1863A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para validar
este  documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e  informe  n° do  protocolo  24/104.857-5  e  o  código  de  segurança  GMQH  Esta  cópia foi
autenticada digltalmente e asslnada em 27/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine   Secretária-Geral.

d#L9.           pág.7/ii



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu,   PAULO   SERGIO   OLIVEIRA   ROCHA,   com   inscrição   ativa   na(o)   CRC/CE   sob   o   n°

014129,  expedida  em  27/08/2018,  inscrito  no  CPF  n°  464.402.753-72,  DECLARO,  sob  as

penas  da   Lei   penal   e,   sem   prejuízo  das  sanções  administrativas  e  cíveis,  que  este(s)
documento(os)   é   (são)   autêntico(os)   e   condiz(em)   com   o(s)   original(is).    Documentos

apresentados:
Especificação do Documento Quantidade de Paginas

CÓpf a simples da carteira profissional/certidão de regularidade do•nalinscritonaCRC/CE. 1

Pro lssIODECLARACAC)_LICENõiÃffiTO_BU_CE82400185264
2

FORTALEZA, 24 de junho de 2024.

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Declaração de Autenticidade
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ãiàtveeTnaoNdaociEosi:àged:e?:Sati-:deEmpresasMercantil-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico   que   o   ato,   assinado   digitalmente,   da   empresa  GAVIAO   MUSIC   LTDA,   de  NIRE   2320289666-7   e

protocolado  sob  o  número  24/104.857-5  em  24/06/2024,  encontra-se  registrado  na  Junta  Comercial  sob  o  número
23202896667, em 27/06/2024. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio   eletrônico   do   Portal   de   Serviços   /  Validar  Documentos   (https://portalservicos.jucec.ce.gov.brmortal/pages/
imagemprocesso/viaunica.jso e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art.. 36, Lei 8.934/1994): 20/06/2024

Documento  assinado  eletronicamente por Jose  Airton  Gonçalves  Alves,  Servidor(a)  Público(a),  em
27/06/2024, às 09:20.

A autencidade desse documento pode ser conférida no Dortal de servicos da iucec infomando o
número do protocolo 24/104.857-5.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

0 ato foi assinado digitalmente por :

Fortaleza. quinta-feira, 27 de junho de 2024
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coNTRAro DE REPRESENTAGÃO ARTÍSTicA

Instrumento particular de contrato de exclusividade para apresentações artísticas, que entre si

datas e locais por ela determinados.

CLÁUSUIAQUARTA-Ficaestabelecidoqueosdireitosrelativosàdireçãomusical,artística
e  definição  do repertório  musical  nas  apresentações  em todo o Território  Nacional,  serão
definidos em comum acordo, de maneira democrática entre as partes envolvidas neste Contrato.

CARLOS ALBERTO              Asslnado de brma dlgital por

PEREIRA DA                                  CARLOS ALBERTO PEREiRA

NOBREGA:040869024o3;dN£¥oE2##,67?.:#
0                                                        J}3,00.

GLEyDSoN CAND]DO DE      ê:AgN#%dDeE*a#m%gosoN
SOUSA:64790223353                  Dados: 2o24oS.i3 i 7.A3:12 03"'



CLÁUSULA QUINTA - Serão por conta e resj}^onsabilídade exclusivà dç CONTRATADO
todas as obrigações trabalhístas, previdenciárias e de.aeidente de trabalho, relati`vas a seus
músicos, técnicos e produtores, enfim todas as pessoas que lhe prestarem seiviços nas suas
apresentações...,.`

CIÁUSUIA SEXIA  - As partes  respondem  civil  e crimina Por perdas  e  danos
decorrente de seus atos e ou omissões no cumprimento das normas  aqui pactuadas  e da
legislação em vigor.

CIÁUSUIA SÉHMA - Fica eleito o foro da cidade do Recife - Pemambuco para dirimir
qualquer dúvida ou

E por estare
teor e valor,

io oriupdo do presente contrato.

assinam o presen[e
emunhas que abako

Recife, i3 [de Maio de 2o24

ROTTA ENTRETENIMENTO LTDA
CNFu: st.129.4ee/cmo1-53
RUA DO FONSECA. Z22, SALA OL
ILHA DO RElmo - REctFÊ - PE - 5075CL290

{duas) vias de igual
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Data de emissão
Aprovado até

C®r(ificado

BusGado
Assinatura
Entidade

Emjssor

Data-de~emissão

Aprwado até

LCR

: CN=GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA:***902233", OU=(EM
BRANCO), OU=videoconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasi!, C=BR
: Destacada
: Aprovado

: Aprovado

:  De acordo (ISO 3200`0).

: Aprovada

: Correto

: Aprovados.

: ***.902.233-**

:  Offline

: Aprovada

: CN=GLEYPSON CANDIDO DE SOUSA:***902233**, OU=(EM
BRANCO), OU=videóconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF` A1. OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=AC CERTIPE CD, O`U=AC SAFEWEB. O=ICP-Brasil, C=BR

: 27/Ó2/202414:34:33 UTC

: 26/02/202514:34:33 üTC

:  Offline

: Aprovada

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil, C=BR

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=lcp-Brasil, C=BR
: 18/07/202213:53:36 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC



Emissor

Buscado
Assinatura
Data`de:publicação
Próxima atualização

Certififfido

Buscado
Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão
Aprovado até

LCR
Emissor

Buscado

Assjnatura.
Datadepublicação
Próxima,atua]ização

Ceriificado

Buscado
Assinatura

Entidade

Emissor

Dal:a de emissão

Aprovado até

Atribt]tos`:``.Obrigatórios

Nometdoratributo

Corretüde

Nome do' atributo

Corretude

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil,
C=BFt

:  Offline

: Aprovada

: 16/05/202413:24:09 UTC

:  16/05/202419:24:09 UTC

:  Offline

: Aprovada

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=lcp-Brasil, C=BR
: CN`=Autoridade Cer{ificadora Raiz Brasilejra v5, OU=lnstituto
Nacional de Tecnolo`gia da ]nformacao ~ lTl, O=ICP-Brasil, C=BR
:  12/12/201717:11 :58 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Cer{ificadora Raiz
Brasileira v5, O=lcp-Brasil, C=BR

: Óffline

: Aprovada

: 24/04/202414:25:05 UTC

: 08/06/202414:25:05 UTC

:  Offline

: Aprovada

: CN=Autoridade `Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto
Nacionat de`Tecnologiá da lh`forriacao -lTI, O=lcp-Brasi!, C=BR
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasi]eira v5, OU=lnstituto
Nacional de Tecnologia da lnformacao ~ lTl, O=lcp-Brasil, C=BR
: 02/03-/201613:01 :38 UTC

: 02/03/2029 23:59:38 UTC

:  ldMessageDigest

: Aprovado

: ldcontentType

: Aprovado



Atributos¥®pcíonais

Nome"do`;atributo

Resultado-da'verificação

As§inante
Assinante

Tipo de assinatura
Status da assinatura
Caminho-.,de cerijficação

Estrutura
Cifta assimétrica

Resumo'criptográfico
Atributos obrigatórios

lnformaçõ®s:,do assinante

CPF

Cedtificados.utilizados

Ceriificado

Buscado

Assinatura
Entidade

Emissor

Data:de.`emissão

Apmyado até

Ceriificado

Buscado
Assinatura
Entidade

Emissor

Data de emissão
Aprovado até

LCR

: RevocatiohlnfoArchival

: Aprovado

: CN=GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA:***902233**, OU=(EM
BRANCO), OU=videoconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: Destacada
: Aprovado

: Aprovado

: De acordo (lso 32000).

: Aprovada

: Correto

: Aprovados.

: ***.902.233-**

:  Offline

: Aprovada                      .

: CN=GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA:***902233**, OU=(EM
BRANCO), OU=vidéoconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil, C=BR

: 27/02/202414:34:33 UTC

: 26/02/202514:34:33 UTC

: Offline

: Aprovada

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil, C=BR

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=lcp-Brasil] C=BR
:  18/Ó7/202213:53:36 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC



Emissor

Buscado
Assinatura
Datar`de,publiüção
Próxjma atualização

Certificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão
Aprovado até

LCR
Emissor

Buscado
Assinatura
Data de. publjcação
Próxima atualização

C.eFtificado

Buscado
Assinatura

Entidade

Emissor

Data-de emissão

Aprovado até

Atibütos®brigatórios

Nome`<do-áatributo

Corretude

Nome do atributo

Corretude

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=ICP-Brasil,
C=BR

:  Offline

: Aprovada

:  16/05/202413:24:09 UTC

:  16/05/202419:24:09` UTC

: Offline

: Aprovada

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Ceriificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Institu{o
Nacional de Tecno!ogi.a da lnformacao -m, O=lcp-Brasil, C=BR
:  12/12/201717:11:58 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

:  Offline

: Aprovada

: 24/04/202414:25:05 UTC

: 08/06/202414:25:05 UTC

: Offline,

: Aprovada

: CN=Autoridade Certifjcadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da lnformacao -lTl, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnolog`ia da lnformacao - m, O=lcp-Brasil, C=BR
: 02/03/201613:01.:38 UTC

: 02/03/2029 23:59:38 UTC

: ldMessageDigest

: Aprovad.o  `

: ldconten{Type

: Aprovado



Atributos Opcionais

Nome do atrjbuto

Resultado da ven.ficação

Assinante
Assinante

Tipo de. assinatura

Status.:da assinatura
Camnho de certificação
Estrutura
Cifra assimétn.ca

Resumo criptográfico

Atributos obrigatón.os

lnfomiações -do assjnante

CPF

Cedificados utilizados

Certificado

Buscado

Assinatura
Entidade

Emissor

Datade?emissãQ
Apnovado até

Cedificado

Buscado
Assjnatura

Entidade

Emissor

Data de emissão
Aprovado até

LCR

:  Revocatiohl nfoArohival

: Aprovado                     `

: CN=CARLOS ALBERTO PEREIRA DA NOBREGA:***869024**,
OU=(EM BRANCO), OU=videoconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: Destacada

: Aprovado

: Aprovado

: De acordo (lso 32000).

: Apróvada

: Correto

: Aprovados.

:  ***.869.024-**

:  Offline

: Aprovada
: CN=CARLOS ALBERTO PEREIRA DA NOBREGA:***869024**,
OU=(EMBRANCO),OU=videoconferencia,OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=ICP-Brasil, C=BR

: 12/09/2023 01 :08;57 UTC

: 12/09/2024 01 :08:57 UTC

: Offline

: Aprovada

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=ICP-Brasil, C=BR

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoric!ade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=]CP-Brasií, C=BR
: 18/07/202213:53:36üTC

: 02/03/202912:00:58 UTC



Emissor

Buscado
Assinatura
Data.`de.publicação

Próxjma atualização

Certificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão
Aprovado.até

LCR

Emissor

Buscado
Assinatura

Data..depubljcação

Pnóxima atualização

Cer(ificado

Buscado
Assinatura

Entidade

Emi§sor

DataàdGB.emissão

Aprovado até

Atributos`:Obrigatórios

Nome.do.atributo

Cometude

Nome do atributo

Cometude

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil,
C=BR

:  Offline

: Aprovada

:  16/05/202413:24:09 UTC

:  16/05/202419:24:09 UTC

:  Offline

: Aprovada

: CN=AC SAFEWEB, óU=Autoridade Certificadora Rajz Brasileira v5`
O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instjtuto
Nacional de Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lcp-Brasil, C=BR
:  12/12/201717:11:58 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certjficadora Raiz
Brasileira v5, O=lcp-Brasi!, C=BR

:  Offline

: Aprovada

: 24/04/202414:25:05 UTC

: 08/06/2024  14:25:05 UTC

: Ofmne

: Aprovada                     .

: CN=Autoridade Cerüficadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=Autoridàde `Ceftificadóra R`aiz .Brasileira v5,  OU=ln§tituto
Nacional de Tecnológia da lnformacao - m, O=lcp-Brasil, C=BR
: 02/03/201613:01:38 UTC

: 02/03/2029 23:59:38 UTC

: ldMessageDigest

: Aprovado

: ldcontentType

: Aprovado



Atributos\Opcionais

Nome do atributo

Resultado da verificação

`Assjnante'

Assinante

Tipo de assinatura

Status da assinatura
Caminho de certificação

Estrutura

Cifta .assim étrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

lnformações do assinante

CPF

Ceilificados Litilizados

Ceriificado

BusÉado

Assinatuna

Entidade

Emissor

Data.de``emjssão

Aprovado até

Ced.ficado

Buscado

Assinatura

En[idade

Emissor

Data de. emissão
Aprova`do.até

LCR

: Revocatioril nfoArchival

: Aprovado

: CN=CARLOS ALBERTO PEREIRA DA NOBREGA:***869024**,
OU=(EM BRANCO), OU=videoconferencia, OU=22677427000161,
OU=CERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=ICP-Brasil, C=BR
: Destacada

: Aprovado

: Aprovado

: De acordo (lso 32000).

: Aprovada

: Correto

: Aprovados.

:  ***.869.024-**               ,

:  Offline

: Aprovada

: CN=çARLOS ALBERTO `PEREIRA DA NOBREGA:*+*869024**,
OU=(EM BRANC'O), OU=video.conferencia, OU=22677427000161,
OU=C'ERTIPE e-PF A1, OU=AC CERTIPE CD, O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=ICP-Brasil, C=BR

:  12/Q9/2023 01 :08:57 UTC

:  12/09/2024 01:08:57 UTC

: Cffiine

: Aprovada
'

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, 0=lcp-Brasil, C=BR

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Certificadora Raiz Bra§ileira v5,
O=lcp-Brasil, C=BR
:  18/07/202213:53:36 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC



Emissor

Buscado

Assinatura
Datade publicação
Próxima atualização

Certificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de`emissão

Aprovado até

LCR

Emissor

Buscado
Assínatuna

Data de publicação

Próxima atualização

Cer(ificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Datatde:emissão

Aprovado até

Atributos,®brigatórios

Nomeído atributo

Corretude

Nome do atributo

Corretude

: CN=AC CERTIPE CD, OU=AC SAFEWEB, O=lcp-Brasil,
C=BR

:  Offline

: Aprovada

:  16/05/202413:24:09 UTC

:  16/05/202419:24:09 UTC

: Offljne

: Aprovada

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Cer{jficadora Raiz Brasileira v5,
O=lcp-Brasil, C=BR
: CN=Autoridade Certificadora Rajz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecno!ogja da lnformacao - m, O=ICP-Brasil, C=BR
:  12/12/201717:11 :58 UTC

: 02/03/202912:00:58 UTC

: CN=AC SAFEWEB, OU=Autoridade Cer{ificadora Raiz
Brasileira`v5, O=lcp-Brasil, C=BR

:  Offline

: Aprovada

: 24/04/202414:25:05 UTC

: 08/06/2024  14:25:05 UTC

: Offline

: Aprovada

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto
Nacional de Tecnologia da informacao -lTl, O=ICP-Brasil, C=BR
: CN=Auto`ridade 'Céftffícáçló+a`.'Raiz. Brasileira v5, OU=lnstjtuto
Nacional de Tecnologja.da lnformacao -lTI, O=lcp-Brasil, C=BR
: 02/03/2016  13:01 :38 UTC

: 02/03/2029 23:59:38 UTC.

: ldMessageDigest

: Aprovado

: ldconten{Type

: Aprovado



.Atributos.'\.®pcionais

Nome.`do atributo                    : Revocatió.nlnfoArchival

Resultado--da-vermcação      : Aprovad'6

EMOLUMENTOS
TSNR
FERC
FERM
FUNSEG
ISS

®



São Paulo,11 de Setembro de 2023

nlJ
Dados da conta:

Razão Social:

CNPJ:

Titular:

Banco:

Agência,

Conta:

Data de abertura da conta:

Dados do Nubank

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Declaração de Conta Ativa - Conta  PJ

ROTTA  ENTRENTENIMENTO  LTDA

38.129.468/0001-53

Carlos Alberto Pereira da  Nobrega

0260 -Nu Pagamentos S.A. -lnstituição de Pagamento

0001

23264971-4

11/09/2023

Nu Pagamentos S.A. -lnstituição de Pagamento

18.236.120/0001-58

Rua Capote Valente, 39, São Paulo -SP

ConfirmamosqueacontaPJestáativaeaptaarecebervalores.Astransferênciasrecebidasdeterceirosdevemacontecer
apenaspormeiodeTED,DOCouPix.Acimaestãoosdadosvinouladosàconta.

Nãonosresponsabilizamospelousoindevidoouporalteraçõesdasinformaçõesoíiginalmentecontidasnestedocumenüapós

envio.Essainformaçãofoiprestadaunicamenteparaodestinatárioenãodeveserusadaporterceirossemas"autorização.

sseguramos a autenticidade das informações aqui citadas.

Emcasodequalquerdúvida,Íiqueàvontadeparanoscontatarnomeajuda@nubank.com.br.
Para urgências ligue para 0800 591

2117. Atendimento 24 horas, todos os clias

Sevocênãoficousatisfemcomasomdonossotimedeatendimento,liguepara08008870463md"i'iteüd%9hàs"
horário de  Brasiria.



Número da  Nota

_  sÊRR¥A;§TD:I:]g:ÇÊs        n FE E    :#ge;íH;°e:§::3:fi:cÍ;:ãsgã°43-im-Nota Fiscal de serviços Eletrônica              RVR3-TWB8

PRESTADOR DE SERVIÇOS

dü*"¢          :::/e:::Jão`S2o::a;'`í::°;°p`R€o°DuÇÕES E LocAÇÃO DE'nE§:::ãu°T:U:C:PÊ' ,L4;:.,3NSA6Ç€ÃO LTD

íDLE±        ::::::p::  ::ctfeDO R,ACHUELo 4::, :ÊLA o:4_:a:f:tAe::Ít;e.ntBo%:::oAégcmEa:,:c5oo:5o4oo

TomADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão  Social.    PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOA VISTA

CPF/CNPJ:   01.612.638/0001 -10                                                                                                   lnscrição Municipal:  ----

Endereço:  RUA ESPLANADA BOM JESUS S/N,  CENTRO  -PB -CEP: 58123000

Miinicípio:  Boavista                                                                        UF: PB           E-mail:-----

Dl§CRIMINAÇÃO DOS SERvlços
Valor  referente  a   apresentaçáo   artístic;a   de  Gleydgon   Gaviáo   e  banda,   no  dia   25.11.2023,   nas
festividades   do  Padroeiro  do  município  de  Boa  Vista-PB.

Dados  Bancários
Banco  ltaú
Ag   3211
Cc   19321-8

Obs   empresa  optante   pela   Perse.

VALOR TOTAL D0 SERvlço = R$ 75.000,00

?àddã%g2#Raodà5réÀtàdaMUS,CAL
12.13  -Produção,  mediante  ou  som  encomenda prêvia,  d®  oventos,  ospetáculos,  entrevista§,  shows,  ballet,  dança§,
desfiles,  bailes,  teatros,  óperas,  concertos,  recitais,  festivais  o  congêneres.

Deduções (RS)                      Desccinto lncond   (F!S)      Base de cálculo (Fis)          Alíquota (%)                            Valor do lss  (RS)                   Crédito  p/lpTU (RS)

o,oo                                o,0o                        75.000,00                            5,00%                     3. 750,00                                0,00

OUTRAS INFORMAçÕES
-E§ta NFS-e  foi  emitida com  respaldo nas  Leis  17`407/2008 e  17.408/2008.

-0 ISS de§ta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço.
-  0  ISS  desta  NFS-e é  devido  FORA  do Município  de  Recif©.  Local  da  prestação do  serviço:  Boa  Vi§ta -PB`

-Esta NFS-e não gera crédito`



Número da  Nota

_  sÉRR¥mBETD:I:rg:Ç¥s        n F=E E     !§tíaÊgà:ÍH;§:§:§:fi:cI;Ísãã°43
Nota Fiscal de servzços Eletrônica                  VUJX-RQWE

PRESTADOR  DE SERVIÇOS

_S          :::,ecmNapzuão ts2:::aí., í::o;op,R€ooDUÇÕES E LoCAÇÃO DE,nES:::ãuoT:U:C:P:,]L4u3:.,àsA6Ç€ÃO LTD

||ffl_         ::::cr:p::   ::c?foD° R'ACHUEL° 105#LA O9m sALAO918 -BOA visTA. cEp: 6oo5u"UF:PEE-mail:atondimentoldea2020@gmall.com

TOIVIADOR DE SERvlços

Nome/F}azão Social:    PREFEITUFm  MUNICIPAL  DE  CAMALAÚ -  PB

CPF/CNPJ:   09.073.271/000141                                                                                                 lnscrição Municipal:  ----

Endereço:  R Nominando Firmo 56 -Centro -CEP: 58530J)00

Município.  Camalaú                                                                         UF:  PB          E-mail: ---

DISCRIMINAÇÂO DOS SERvlços
Valor  referente  a  apresentaçáo  artística   do  cantor  Gleydson  Gavião,   no  dia   18.03.24,   nas
festividades   da  Festô  de   São  José,   na  cidade  de  Camalaú-PB.

Dados   Bancários
Banco  ltaú
Ag   3211
Cc    19321-8

VALOR TOTAL DO SERvlço = R$ 60.000,00

Código da AtMdade Prestada
9001902 -PRODUÇAO MUSICAL

12.13 -Produção,  mediante  ou  sem  encomenda próvia,  de  evontos,  espetáculos,  entrevistas,  §hows,  ballet,  danças,
desfiles,  balles,  teatros,  óperas,  concertos,  recitals, festwals e congêneres.

Deduções (FES)                      Descontci lncond.  (RS)      Base  de cálculo (RS)          A]Íquota (%)                             Valor do lss  (Fts)                   Crédito  p/lpTU (RS)

o,oo                                 o,oo                        6o.000,oO                             2,00%                      1. 200, 00                                 °}°°

OUTRAS INFORWIAçÕES
-E§ta NFS-e  foi  emitida com  respaldo nas  Leis  17 407/2008 e  17.408/2008.

-0 ISS desta NFS-e será RETID0 pelo Tomador de Sew]ço.
-Local da pre§tação do §erviço:  Camalaú -PB.

-Documento  emitido  por ME  ou  EPP  optante  pelo  SIMPLES  NACIONAL,  não gera  direito  a  crédito  fi§cal  de  lcMS,  de  lss  e  de  lpl.

-Esta NFS-e não gera crédito.



PREFEITURA  DO

RECIFE
SECRETARIA DE Fli`'ANÇAS

Nota Flscal de §ervi os Eletrônica

Número da Nota

00000921
Data e Hora de Emissão

10/10/202313:31:50
Código  de  Verificação

MQH4-AM6L

PRESTADOR DE SERvlços

CPF/CNPJ:   12.924.119moo1 €O                                                        lnscrição Municipal:  436.386i3

Nome/Razão  Social:    lDEA PRODUÇÕES  E  LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  E  ILUMINAÇÃO  LTD

Endereço:  RUA DO  RIACHUELO  105,  §ALA 0918  SALA 0918  -BOA Vl§TA -CEP:  60050400

Município:  Reclfe                                      UF: PE           E-mail:atendlmentoldea2020@gmall.com

TOMADOR DE SERvlços

Nome/Razão social     PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AFURUNA

cpF/cNpj:  o8.927.1o5mool oo

Endereço:  R Professor Morelra 21  -CENTRO -CEP: 58233000

MLinicípio:  Araruna

Valor  referente  a
Araruna  Moto   Fest

UF: PB          E-mail: ~--

lnscrição  Mun-icipal:   ----

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
apresentação   artística   de  Gleydson   Gavião,   no   día   14.10.2023,   no   evento
2023,   na   cidade   de  Araruna-PB,   confome  contrato   0087/2023.

Dados   Bancários
Banco  ltaú
Ag   3211
Cc   19321-8

0bs:   emp[esa   optante   pela   Perse,   de   acordo  com   portaria  me  n   7.163   de  Zl   de   junho  de  20Z1,
sendo  isenta  du[ante  o  período  de   60  meses  dos   impostos   federais.

VALOR TOTAL DO SERvlço = R$ 80.000,00

cgàdd!og82#Raodà3réÃtàdaMUS,CAL

12.13  -Produção,  modiante  ou sem  encomonda próvla,  do  ovonto§,  o§potáculo§,  antrwlstas,  shows,  ballot,  danças,
desfile§,  baile§,  teatros,  óperas,  concertos,  rocitals,  fe§twals  o  congênore§.

Decluções (Fts) Desconto  lnconcl.  (F3S)

0,00
Base de Câlculo (RS)

80.000,00

A]Íquota (%)

ÕÚTRAS INFORMAçÕES

Valor do lss (RS)

1.600,00

-Esta NFS-e  foi  emitida  com  respaldo nas  Leis  17.407/2008 e  17.408/2008.

-0 ISS desta NFS-e será RETIDC} pelo Tomador de Servlço.
-  0  ISS  desta  NFS-e ó  devido  FORA do  Município  de  Recife.  Local  da  prestação  do  se"ço:  Araruna -  PB

- Esta NFS-e não gera crédito.

Crédito p/ lpTU (RS)

0,00
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CARTA DE DISTRATO

GLEYDSON  GAVIÃO,  neste  ato  representado  pelo  Sr.(a)  GLEYDSON  CÂNDIDO  DE
SOUZA,   brasileiro,   portador  do   CPF/MF   n°   647.902.233-53   e   RG   n°   99013006109
SSPDC,    DECLARA  que  a  partir  desta  data  está  desvinculando-se  da  empresa  lDEA
PRODUÇÕES  E  LOCAÇÕES  DE  ESTRUTURAS  E  ILUMINAÇÃO  LTDA,  com sede na
Rua do  Riachuelo,105,  sala 0918,  bairro da  Boa Vista  ,  Recife -PE,  inscrita  no CNPJ:
sob   o   n°   12.924.119/0001-30,   neste   ato   representada   por   seu   titular,   Sr.   BRUNO
DOMINGOS DA SILVA,  poriador da carteira de identidade n° 7057487 SSP/PE e CPF n°
036.668.624-03,   deixando está de representá-la perante a qualquer órgão competente,
seja Municipal,  Estadual,  Federal ou  Privado.
E,   por  estarem  assim  de  pleno  acordo  nos  termos  e  condições  deste  instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo,

para que produza os seus feitos legais.

Assinado de forma digital
GLEYDSON                             por GLEyDSON CANDIDO

CANDIDO  DE                       DE SOUSA:64790223353

SOUSA:64790223353%a3qooos,:2024.05.1016:o8:52

GLEYDSON CÂNDIDO DE SOUZA

Recife,10 de maio de 2024.

REPRESENTANTE

:;r  Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNODOMINGOSDASILVA\-8-%'sTSo°2S4%Ê.;;LYf:49:29o3ioo'

Eiml-NAÇÃO LTDAlDEA PRODU çÕES E LOCAÇÕES
Bruno Domingos da Silva
REPRESENTANTE

DE ESTRUTURAS



Ô
seucontraúpossui00016diasdeatrasocumulatwo.ConíomeArt.1iParsgrafoÜnico,hdaLei9.656/98,seucontratoseró-          --'-` .----. ^ -^"t:mne ig mesas  Liaue DaraosAC08002809130osaibacomo pagarasfaturasemNa data de emissão do boleto,13/03/2024    ,  seu  contrato possui  iJuu i o    oias ae iiiid>u .uii,u,.„"  v ..........,

canceladoseatingir60dia§deatrasos.consecutivosounão.cumulativamentenosúlt.imos12meses.Liguepara
Discriminação da Fatura

Monsalldad® Plano
1109,91

( - ) Dogcontos
( + ) Tai.!fa do Cobrança

0'00( + ) Valoi Odontologia
18,51

( + ) Valor Fatoí
(=)Toü|daF,a;uáa8,42

d              3 7     03399 82167 96710.103860 70764,501014 4 96870000112842&Sam€ail     er     03    -LocaldePagamentoERENCIALMENTEN0BANCO SANTANDER ve ncimento                        | 5/0 4/2024

PAGAR PNomedoBenHAPVIDAREFeÁgásri|oécT"É#
'8iÀ MÉDicA LTDA                                                                                                                    t

Agéncia/CódigoBeneâiá§%/82i6967Nos3oNúrnemioio386707645(=)vaiordoDocument°i|28,42(-)Desconto/Abaitimento

Da,adoDocumento    24         3oNíúõ,er3Óo7Tõámôn4j2o24         Espéc*eDoc.         Aceít8RECN
Data do PÍocessamBn o

13UsodoBanoo /°%/a2n8,m                                                    Espécie                     QuantidadoCoBRANÇASIMPLESRCRREAL Valoí

lnstruçôesEMCASO d            .nforma   -es deste bloquelo são de exclusiva responsabnidade do cedente)0   as as 1DEDUVÍDAS. ç0ENTRE EM CONTATO COM 0 HAPVIDA
(-) Outras Deduçõe§

gEE&tÃIDEAFgrAEDOE8&oTâsAosgol33.Ros DE RS :          .38
(+) Mora/Multa

MULTA APÓS VENCIMENTO: 2°/oRECEBIMENTOSOMENTEPELO VALOR TOTAL DO DOCUMENTO                                                                                         CPF.  040 869.024"

(+)Outros Acrésdmos

(=) Valor Cobrado      30101.39716404/2024

sacado              :EPpA,D5iã2i::Z3oMâ3g#ASGTEEJXREi#E2;âpT 201                                                                                                             Quem tem o me,hor p,ano de saúde tem ma,S•áiApviDAAssisTÊNCIAMÉDICALTDA-63.554.°67/°°°í-98.Fihdocomonsação

si\\ffio\i'A •       .     ,.       ..    .                                           '

\\i,\,\                             AutentlcaçaoMocãnica         ca                 p



CORRETOF}A

PAULO GUSTAVO  BEZERRA DE ALBUQUERQUE EIR

Tel: 8133181941              Cel:

SUSEP:202070óló         Código:4010322      Filial:41

Olá SEVERINO RAMOS BASTOS DA SILVA,

Contratar o seguro Allianz   foi uma decisõo muito importante para garantir a sua tranquilidade. Como temos o
compromisso de cuidar da siia proteção, informamos que até a presente data não registramos o pagamento da 07a
parce[a da apólice 517720217L310549291.

De acordo com as condições gerais da sua apólice, caso o pagamento não seja efetuado, seu seguro será cancelado em
30/10/2024. Esse cancelamento implica na perda da cobertura do seguro.

Segue anexo o boleto com o vencimento original o qual pode ser pago até a data limite informada. Caso haja incidência
de juros o banco atualizará automaticamente o valor à pagar.

Caso o pagamento já tenha sido efetuado ou você tenha alguma dúvida, entre em contato conosco:

LI NHA DI RETA ALLIANZ

40901110 (Capitais e Regiões Metropolitanas)  |  0800 777 7243 (OutrQs Localidades)  |  0800115 215 (SAC 24h)

0800 121 239 (Atendimento à pessoa com def iciência auditiva ou de fala 24 horas)  |  0800115 215 (Ouvidoria)

Caso o pagamento tenha sido realizado, favor desconsiderar.

RECIFE, 22 de Março de 2024

Atenciosamente,
Departamento de Cobrança
Allianz Seguros S.A.

Sacador/Avalista

| ú Símtander | 033-7 03399.79320 23500.005014 72436.501018 9 87700000011954
Local de Pagamento

Venclmento                    1 1 /\o4/2o24

ATÉ0VENCIMENTOPAGÂVELEMQUALQUERAGÊNCIABANCÂRIA

BeneficiãrioAllianz Seciuros S A   -CNPJ.  61   573  796/0001 -66 -Rua Euciênio de Medeiros, 303 -05425-000 São Paulo-SP Agencia / Código Beneficiano2271/ 7932235

Data Documento                   Número Documento Espécie Documento                   Aceite Data Processamento18/04/2024 Nosso Número00000000000501724365

22 03 2024 517720217L310549291 DMN

Uso Banco                                              Espécie                                        Ca rtelra Quantldade Valor (=)ValordoDocumento     - RS  1 19,54

RS                              RCR
lnstruções (-) Desconto / Abatimento

'"ATENÇÃO-NÃOSERÃOACEITOSDEPÓSITOSNACONTADAALLLANZ"
(-) Outras Dedüções     `

(+) Mora / Multa

(+)OutrosAcréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

ROTIA ENTRETENIMENTO LTDA
RUA DO FONSECA, 222, SAL 01,  lLHA DO  RETIRO RECIFE PE 50750-290
CPF/CNPJ:  38129468000153
Sacad;r/Avalista: _                                Cód. B.h:

Autenticação  Mecãnica                    Ficha de compensação







CARTA DE DISTRATO

GLEYDSON  GAVIÃO,  neste  ato  representado  pelo  Sr.(a)  GLEYDSON  CÂNDIDO  DE
SOUZA,   brasileiro,   portador  do   CPF/MF   n°   647.902.233-53   e   RG   n°   99013006109
SSPDC,    DECLARA  que  a  partir  desta  data  está  desvinculando-se  da  empresa  lDEA
PRODUÇÕES  E  LOCAÇÕES  DE  ESTRUTURAS  E  ILUMINAÇÃO  LTDA,  com  sede na
Rua  do  Riachuelo,105,  sala  0918,  bairro da  Boa Vista  ,  Recife -PE,  inscrita  no  CNPJ:
sob   o   n°   12.924.119/0001-30,   neste   ato   representada   por   seu   titular,   Sr.   BRUNO
DOMINGOS DA SILVA, portador da carteira de identidade n° 7057487 SSP/PE e CPF n°
036.668.624-03,   deixando está de  representá-la  perante a qualquer órgão  competente,
seja Municipal,  Estadual,  Federal ou  Privado,
E,   por  estarem  assim  de  pleno  acordo  nos  termos  e  condições  deste  instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo,

para que produza os seus feitos legais.

GLEYDSON

CANDIDO DE

SOUSA:64790223353

Assinado de forma digital

por GLEYDSON CANDIDO
DE SOUSA:64790223353
Dados: 2024.05.1016:08:52
-03'00'

GLEYDSON CÂNDI
REPRESENTANTE

DO DE SOUZA

Recife,10 de maio de 2024.

i   Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO  DOMINGOS  DA SILVA`  DOMiNGos DAsiLVA

bádos:2o24.o5.ioii:49:29-o3'oo'

®        LP_F_4PPOD.uÇÕEs E LOCAÇÕES DE
Bruno Domingos da Silva
REPRESENTANTE

ESTRUTURAS E ILUMINAÇÃO LTDA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001 -60

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PROCESSO"I/RN N.° 3733/2024
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Senhor Secretário,

Atendendo  solicitação  dessa Secretaria,  informamos que acordo  com a Lei  Municipal n.°
559/2023,  existe  disponibilidade  orçamentária para  custear a  aquisição  dos  serviços  no  seguinte

desdobramento:
Classificação   funcional   programática:   02.007.27.813.0021.2008   -Realizar   Eventos   e   Festas

Populares

Elemento de despesa: 33.90.39 -Outros Serv. de Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte de recurso:  1.500.0000 -Recursos não Vinculados de lmpostos

Ipueira-RN, 08 dejulho de 2024.

®
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ÉÉ5ÜEÊiDffi
TRABA.HO  COM  COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N.° 3733/2024
ASSUNTO:        CONTRATAÇÃO        DIRETAMENTE        COM        ARTISTA,        VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE GLEYDSON GAVIÃO, NO DIA 11
DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE  NOSSA  SENHORA  DO
PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

1.           De acordo.

2.        Autorizo   se   proceda   à   abertura   de   processo   administrativo
objetivando     a     contratação,     mediante     procedimento     licitatório
apropriado, para a prestação do serviço destacado.

3.        Determino sejam, os presentes autos, encaminhados à comissão
De Contratação, para as providências cabíveis.

Ipueira/RN, 08 dejulho de 2024.

JOSÉ`W
_^

ORGANIO PAIVA

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRr:FEITIÍRA MUNlclpAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNIC`IPAL DE IPUEIRA

POR'I`ARIA N° 057 DE 19 I)E MARÇO DE 2024

0 PREFEITO  MUNICIPAL DE  IPUEIRA/RN, usando de suas
atribuições  legais  qiie  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
munici'pio,   ai.t.    59,    iiiciso    IX,   e   com    amparo   na   legislação
municipal;

CONSIDERANDO  o  que  preconiza  o Ai.t.  6°,  incisos  L  e  LX
da  Lei  14.133/2021 ;

CONSIDERANDO  os Arts.  7°  e  8°,  §§  1°,  2°  e  3°  do  mesmo
normativo, e;
CONSIDERANDO  as  disposições  constantes  no Art.  9°,  §§  i°
e 2° da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide:
RESOLVE:
Ai.t.1°  Desigiiar  os  sei.vidoi.es  com  cargos  de  pi.ovimento  em
confiança   e   efetivos   Ana   Paula   Medeiros   Costa  -   CPF   n°.
084.972.374.47,   lana  Maria  de  Medeiros  Oliveira  -  CPF  n°.
027.985.684-98,    Maísa    Carla   Medeiros    Lopes    -    CPF    n°.
017.754.104-04,   para  desempenho   da  função  de  Agentes  de
Contratação e equipe de apoio e comissão de contratação, aptos
a  tomarem  decisões,  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,   dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades   necessárias   ao   bom   andamento   do   certame   até   a
homologação,  de acordo com  o disposto  no  Capítulo  111, Art 3°
do  Decreto n° 023  de  19  de dezembro de 2023.
Art.   2°   Em   licitação  que  eiivolva  bens  oii  serviços  especiais,
desde  que  observados  os  requisitos  estabelecidos  iio  art.  7°  da
Lei      14.133/2021,     o     agente     de     contratação     poderá     ser
substituído   por   coinissão   de   conti.atação   formada   por,   no
míniino,  3  (três)  meinbros  dentre os  nomeados  no Art.1°,  que
responderão  solidai.iamente  por  todos  os  atos  praticados  pela
comissão,     ressalvado    o     membro     que    expressar    posição
individual  divergeiite fundamentada e registrada em  ata lavrada
na reunião çm  que houver sido tomada a decisão.
Pai.ágrafó  Uiiico:  A  presidêiicia  da  Comissão  de  Contratação,
iiicumbii.á   à    Sta.   Aiia   Paula   Medeiros   Costa   que   em    suas
ausências  e/ou  impedimentos  será  substituída  pelo  Sta.  Maísa
Carla Medeiros Lopes, nesta ordem.
Art.   3°   0  Agente   de   Contratação   e  Equipe   de  Apoio  ou   a
Comissão  de  Contratação  possuem  a  pi.ei.rogativa  de  solicitar
assessoramento    jurídico     e     de     controle     interno     para    o
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  do  disposto  na
Lei  n°  14.133/2021.

Art.  4° -Esta poiiaria entra em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do  Prefeito, em  19 de março de 2024.

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Alisson Kêmis Araújo

Código ldentificador:92CC25A4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do  Rio Graiide do Norte no dia 22/03/2024. Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomiando o  código  identificador no  site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femum/
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TRABALHO  COM  COMPETÊNciA

ESTADO DO  RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO/MI/RN N° 3733/2024
ASSUNTO:     CONTRATAÇÃO     DIRETAMENTE     COM     ARTISTA,     VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE GLEYDSON GAVIÃO, NO
DIA  11  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE  NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Senhor Prefeito,

Em  observância aos preceitos  legais  contidos na Lei  Federal  n°  14.133,  de  1.° de
abril de 2021, mais especificamente no art. 53, § 4.° que, em apertada análise, realizará
controle  prévio  da  legalidade;  solicitamos  que  sejam  os  presentes  autos  remetidos  à
Assessoria  Jurídica  desta  Unidade  Gestora,  para  que  emita  parecer  sobre  a presente
matéria.

Ipueira/RN, 09 de julho de 2024.

À-- /?:`J~ \^J+j„  co,b,

®
ANA PAULA MEDEIROS COSTA

Agente de Contratação
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TRABALHO  COM  COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2024

CONTRATO N° XXXX/2024

A Prefeitura Municipal de IPUEIRA-RN, pessoajurídica de direito público interno,  inscrito no CNPJ  sob  o n°
08.094.708/0001-60,  com  sede  à  Avenida  Fundador  Francisco  Quinino,  n°  148  -Centro  -CEP  -59.315-000,
Ipueira/RN,  neste  ato  representado   pelo  Sr.   JOSÉ  MORGÂNIO  PAIVA,   brasileiro,   solteiro,  portador  da
Cédula  de  ldentidade  n°  1090485,  expedida  pela  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,    doravante   denominado    CONTRATANTE   e   de   outro    lado    XXXXXXXX,   CNPJ   n°
XXXXXX,  localizado(a)  à  rua  XXXXXXXXXX   representada  pelo(a)  XXXXXXXX,  CPF  n°  XXXXXX
doravante  denominado(a)  CONTRATADO(A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  n°
XXXX/2024,  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  resolvem  cehbrar o

presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade n° XXXX/2024, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO (art. 92, I e ID

1.1   -0  objeto  do presente contrato  é a lnexigibilidade de  licitação contratação  diretamente com artista,  visando
apresentação  de  show  artístico-inusical  de  GLEYDSON  GAVIÃO,  que  acontecera  no  dia  1 1  de  agosto  de
2024, durante a tradicional festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

1.2  -A descrição dos itens vencidos:

Í Seq
i-.

•`1

¢P":ÁÉkÊ`s-ÉNTÀÇJÃo
Descrição

ARTÍSTICA    MUSICAL    D
iGLEYDSON  GAVIÃO  EM  PRAÇA  PÚBLICA, N
{DIA   11   DE   AGOSTO   DE   2024.   DURAÇÃO   DE
',1 h:30min

otal do contrato em RS

Unidàde!; Quantidade§

01!         XXXX

.J__umti=

XXX

-'_i-`+_-xiEXX

1.3  0 valor global do presente contrato é de RS XXXX ( ----- ).
1.4  No  valor acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do

objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxas  de  administração,  fi.ete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA
2.10 prazo de vigência é de  1  MÊS, de 01  de agosto à 30 de agosto,exercício financeiro de 2024, conforme a
necessidade e disponibilidade de créditos orçamentários na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, IV, VIl e XVIII)
3.1. 0  regime  de  execução  coiitratual,  bem  como  o  modelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conclusão, entrega
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ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

observação e recebimento constam iio Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULAQUINTA-DASCONDIÇÕESDEPAGAMENT0EPRAZO(art.92,VeVI)
5.1   .  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se  ocorrido  o  i.ecebimento  da  nota fiscal  ou  fatura quaiido o  órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão daNota Fiscal será precedida do recebimento definitívo do objeto da contratação, conforme

disposto neste lnstrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.3.     A  Secretaria  de  Finanças  verificará  se  a Nota Fiscal  ou  Fatura  apresentada expressa os   elementos

necessários e essenciais do documeiito, tais como:

a)    Adatadeemissão;
b)    Os dados do contrato e do órgão contrataiite;

C)    Ovalorapagar;

5.2.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou  circunstância  que   ímpeça  a  liquidação  da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
5.2.1.     Na   ocorrência   do   item   anterior,   o   prazo   para  pagamento   iniciar-se-á  após   a  comprovação   da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,

constatada   por   meio   de   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consulta   à

documentação mencionada no art.  68  da Lei  14. ] 33/2023.

5.4.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para verificar:

o         :)            fm:ea:]U:ee(:T::°ddea;ac]::Tc::çaõçeãsodeemha]::::taaççãão: en:]gâ]£abs(t:a:aoaócr%::a::ç::iLdade„ue ]mpiique proibLção
de contratar com o Poder Público, bem como eveiituais ocorrências impeditivas indiretas.

5.5. Constatando-sejunto ao  SICAF ou juiito aos documentos que atestem a regularídadejurídica, fiscal,  social  e

trabalhista a situação de  irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.5.1.     0  prazo  que trata o  item  anterior poderá ser prorrogado  uma úníca vez,  por  igual  período,  a critério

da contratante.

5.5.2.    Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá
comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência do
contratado,  bem  como  quanto  à exístência de  pagamento  a  ser efetuado,  para que  sejam  acionados  os
meios pertinentes e necessários a fim de garantir o recebimento de seus créditos.

5.5.3.     Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante deverá adotar as  medidas  necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo adininistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
decida  pela  i.escisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação junto  ao  SICAF  ou
documentos que atestem sua regularidadejuri'dica, fiscais, sociais e trabalhistas.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 25, §7° e 8°, art. 92, V, §§3° e 4°, e art.  135 da Lei n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialinente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

6.2   -  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,   pela  CONTRATANTE,   mediante  aplicação  da  variação   noininal   do  Índice  Geral   de  Preços  de

Mercado  da  Fundação  Getúlio  Vargas  (IGPM  -  FGV)  ou  Índice Nacíonal  de  Preços  ao  Consumidor (INPC)  ou

®       Índice de preços ao consumidor Amplo (IPCA-FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês da
apresentação da proposta de preços  e o mês anterior ao  reajuste,  compreendendo  sempre  o período de  12  (doze)

meses exclusivamente para as obrigações  iiiiciadas e coiicluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3   -Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mi'nimo  de  um  ano  será  contado  a partir  dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a
CONTRATADA  a  importância calculada pela última variação  conhecida,  líquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5   -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso  o(s)  i'ndice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser extinto(s)  ou  de  qualquer forma não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  deteminado(s)  pela
legislação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

OCLÁUSULASÉTIMA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE(art92,X,XlexIV)
7.1 -São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1.          Exigir o  cumprimeiito  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  edital  e
seus anexos.
7.1.2.         Notificar  o   Contratado,   por  escrito,   sobre  vícios,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no  objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.i.3.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado
7.1.4.         Comunicar  a  empresa  para  emissão   de  Nota  Fiscal   no   que   pertine   à  parcela  incontroversa  da
execução  do  objeto,  para efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver controvérsia sobre  a execução  do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143  da Lei n°  14.133, de 2021;
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7.i.5.         Efetuar  o  pagamento  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fomecimento  do  objeto,  no

prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços.
7.1.6.        AplicaracoNTRATADA as sanções previstas na lei e neste instrumento.
7.1.7.        Cientificar o órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral da união para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;
7.i.8.        Explicitamente  emitir decisão  sobre todas as  solicitações  e reclamações  relacionadas  à execução  do

presente Contrato,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.i.8.i.     A   Administração   tei.á   o   prazo   de   30   (trinta)   dias   a   contar   da   data   do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.i.9.        Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equili'brio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.2   .  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA0ITAVA-DAS0BRIGAÇÕESDACONTRATADA(art.92,XIV,XvleXVII)

8.1   É  obrigação  da  CONTRATADA  cumprir todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,

aisumindo como  exclusivamente  seus  os  riscos e as despesas decorrentes da boa e  perfeita execução do  objeto,
observando:

8.i.i.        Responsabilízar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei  n° 8.078, de  1990):
8.i.2.        Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.i.3.        Atender às determinações regulares emitidas  pelo fiscal  ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art.137,11,  da Leí  n.°  14.133,  de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou  informação por eles solicitados;
8.i.4.        Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
8.i.5.        Responsabi]izar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à Administração ou terceiros,  não  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização  ou o
acompanhamento   da   execução   contratual   pela   CONTRATANTE,   que   ficará   autorizado  a  descontar  dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soffidos;
8.i.6.        Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sístema  de  Cadastro  de  Fomecedores  -

SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato, junto  com  a  Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a)     prova de regularidade relatjva à seguridade social;
b)     certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Di'vida Ativa da união;
c)     certidões que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do domicílio

ou sede do contratado;
d)     Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e
e)     Ceilidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8.i.7.        Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em  legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.i.8.        Comunicar ao Fiscal  do contrato, no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anomal

ou acidente que se verifique no  local da execução do objeto contratual.
8.i.9.        Paralisar, por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em  risco a segurança de pessoas ou  bens de terceiros.
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8.i.io.     Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condíções exigidas para habilitação na licitação;
8.i.ii.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.12.      Arcar  com  o  ônus  decorreiite  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    inclusive    quanto    aos    custos    variáveis    decorrentes    de    fatores    futuros    e    incertos,    devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto  da contratação,  exceto  quando  ocorrer algum  dos  eventos arrolados  no art.124,11,  d,  da Lei  n°  14.133,
de 2021.

8.1.13.      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
8.1.14.        Fica proibida a divulgação de nomes em forma de "a]ô" de quaisquer pessoa fisica ou jurídica,

por parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento,  considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e  as
restrições estão previstas na Lei n° 9.504/1997

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XIl e XIIl e art. 96 e ss.)
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1                  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021, o contratado que:

1.         dercausaà inexecução parcial do contrato;
11.  der causa à iiiexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
111.         dercausaà ínexecuçãototal do contrato;
lv.         deixardeentregaradocumentaçãoexigida;
V.        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Vl.         nãocelebrarocontrato;

Vll.        ensejar o retardameiito da  execução  ou da entrega do  objeto da contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta sem motivo justificado;

Vlll.        apresentar  docuinentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do contrato;
lx.        fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.        comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl.         praticarato  lesivo previstonoart.  5°daLei  n°  12.846, de  l°deagostode2013.

io.i.i.     ADVERTÊNCIA -quaiido o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustificar a  imposição de  penalidade  mais grave (art.156,  §2°,  da Lei  n°  14.133, de 2021);

10.1.2.     IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da administração  pública  direta e
indireta do  órgão  licitante,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos 11 a VIl acima, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §
4°,  da Lei  n°  14.133,  de  2021 );

io.l.3.     DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas nos  incisos VIIl  a Xl do  item acima deste  instrumento, bem como nas descritas
nos  demais  incisos  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitar  ou  contratar  iio  âmbito  da  âinbito  da  administração  pública  direta  e  indireta  de
todos os  entes federativos,  pelo  prazo  míiiimo  de 3  (três)  anos  e máximo  de  6  (seis)  anos  (art.  156,

§5°,  da Lei  n°  14.133,  de 2021).
10.1.4.     mLTA:

1.    Compensatória,  para as  infrações  descritas  nos  incisos  VIIl  a  Xl  acima,  de  0,5%  (meio  por
ceiito) a  15°/o (quiiize por cento) do valor do coiitrato.

2.     Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  previsto  no  inciso  111  acima,  de  0,5%

5



\iii.iu  LJui  ..iiiu/ a  i v/u \u.£ pui  .iHiu/ |.u  vc.iui  .uiiiiaiciuu.
3.     Para  a  infração  descrita  no  inciso  11  acima,  a  multa  será  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  a  15°/o

(quinze por cento) do valor do contrato.
4.    Para infrações descritas nos  incisos IV e VIII, a multa será de O,5°/o (meio por cento) a 0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato.
5.     Para  a  infração  descrita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  a  0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
a)    Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela  inadimplida,  até o  limite de  15  (quinze) dias.
b)    Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de  15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição de garantia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a Administração  a promover a  rescisão  do

contrato   por  descumprimeiito   ou   cumprimento   irregular  de   suas   cláusulas,   conforme
dispõe o  iiiciso  1  do  art.137  da Lei  n.14.133,  de 2021.

10.2                 A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  iiistrumeiito  iião  exclui,  em  hipótese alguma,  a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.156, §9°, da Lei n°  14.133, de 2021).

10.3                Todas  as  sanções  previstas neste contrato  poderão  ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156,  §7°,  da Lei  n°  14.133, de 2021).

io.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação  (aii.157, da Lei  n°  14.133,  de 2021).
io.2.6.      Se    a   multa   aplicada    e    as    indenizações   cabíveis    forem    superiores    ao    valor   do   pagamento

eventualmente devido  pela CONTRATANTE a CONTRATADA,  além  da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garantia prestada ou  será cobradajudicialmente (art.  ] 56,  §8°, da Lei n°  14.133, de 2021).
io.2.7.      Previamente     ao     encaminhainento     à     cobrança    judicial,     a     multa     poderá     ser     recolhida

administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.4                A  aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório  e a ampla defesa a CONTRATADA,  observando-se o  procedimento  previsto  no  caput e parágrafos

do art.  158 da Lei  n°  14.133, de 2021,  para as penalidades de  impedimento de  licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou coiitratar.

6
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10.5                 Naaplicação das sanções serão considerados(art.156, §1°, da Lei n°  14.133, de2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso concreto;

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e)   a    implaiitação    ou    o    aperfeiçoamento    de    programa    de    integridade,    conforme    normas    e

orientações dos órgãos de controle.

10.6                 0s  atos  previstos  como  infrações  administratívas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração  Pública que também sejam tipificados como atos  lesivos na Lei n°  12.846,

de   2013,   serão   apurados   e  julgados   coiijuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e

autoridade competeiite defmidos na referida Lei (art.  159).

10.7                A  personalidade jurídica do  contratado  poderá ser desconsiderada  sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícítos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo  com  relação  de  coligação  ou  coiiti.ole,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art.160,  da Lei n°  14.133,  de

2021 ).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo  l5  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data de  aplicação

da sanção,  informar e maiiter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pubíicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro Nacional  de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n°  14.133, de 2021).
10.9                 As   sanções   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  e   declaração   de   inidoneidade   para   licitar  ou

contratar são passíveis de  reabilitação  na forma do art.  I 63  da Lei  n°  ] 4.133/2 ] .

10.10             0s   débitos   do   coiitratado   para   com   a   Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   multa

administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos em  dívida ativa,  poderão  ser compensados, total  ou  parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  CONTRATANTE,  na  foma  da  lnstrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de  13  de abril de 2022.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(Art.92,XIX)
11.1                 0  contiato  se  extingue  quando  cumpridas  as obrigações de ambas as  partes,  ainda que  isso ocorra antes  do

prazo estipulado para tanto.
11.2                Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,   a  vigência  ficará  prorrogada  até  a

conclusão do objeto,  caso em  que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

7
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ll.i.16.    Quando a não conclusão do contrato referidano item anteriordecorrerde culpa do contratado:
a)    ficará ele constitui'do em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admitidas em  lei  para a coiitinuidade da execução contratual.

11.3                 0 contrato pode ser extinto aiites de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   alguin   dos   motivos   previstos   no   artigo   137   da   Lei   n°   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

il.1.17.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos  138 e  139 da mesma Lei.
ii.l.i8.    A alteração social ou  a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a réscisão
se não restriiigir sua capacidade de coiicluir o contrato.

11.1.19.    Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoajurídica  CONTRATADA,  deverá  ser formalizado  termo
aditivo para alteração  subjetiva,  se referida alteração  não representar qualquer prejuízo para a administração

pública.
11.4                0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.1.20.    Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.1.21.   Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.1.22.   .  Indenizações e inultas.

11.5                 A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbíce  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  iiidenização  por  meio  de  termo  indenizatório  (art.131,  caput,  da Lei

n.°  |4.133,  de 202]).

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA(art.92,VIII)
12.1                As    despesasdecorrentes    da    presentstonúataçãocorrerãoà    conta    de    recursosespecíficosconsignados    no
Orçamento do Município de lpueira/RN do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares. Elemento de despesa: 33 .90.39.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, HI)
Os casosoinissosserãodecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133, de

2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na Lei  n°  8.078,

de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1                 Eventuais alterações con"ais reger-se-ão peladisciplina dos arts.124 e seguintes da l.ei n° 14.133, de 202 l.

14.2                0  contratado  é  obrígado  a aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3                As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o  limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4                Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditívo, na forma do art.136 da Lei n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá a  CONTRATANTE divulgar o  presente ínstrumento, seue}ftratobemcomotodos os temos aditivos
eventualmente celebrados iio  Diário Oficial  dos Munici'pios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN), bem

como no respectivo sítio oficial  da Prefeitui.a Municipal  mediante  uso do  Portal da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO (Art. 92, §1°)
16.1                 Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Caicó/RN  paia  dirimú  os  litígios  que  decorrerem  da  execuçãodesta

contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n°  14.133/2| .

Ipueira-RN, XX de XXXXX de 2024

JOSE MORGANIO PAIVA
MUNICÍPIO DE IPUEIRA

CONTRATANTE

x:xxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1a:

C.P.F.:

2a:

C.P.F.:

9
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N° 3733/2024
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO    DE    SHOW    ARTÍSTICO-MUSICAL    DE    GLEYDSON
GAVIÃO,  NO  DIA  11  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL
FESTA   DE   NOSSA   SENHORA   DO   PERPETUO   SOCORRO   (FESTA   DE
AGOSTO).
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

1.   De acordo.

2.  Encaminhem-se   os   presentes   autos   à  Assessoria  Jurídica  desta
Unidade Gestora, para emitir parecer acerca da presente matéria.

3.  Após,  sendo o referido parecer manifestamente  favorável,  faça-me
virem os autos, para as providências complementares.

lpueira/RN, 09 de julho de 2024.

®
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PARECER

Processo     3733/2024.     Direito     administrativo.
Licitações     e     Contratos.      Inexigibilidade     de
licitação.  Show Aiiístico.  Fundamento no art.  74,
inciso  11,  da Lei n°  14.133/2021.  Possibilidade.

Trata-se de processo encaminhado por ordem do Agente de Contratação,
cujo objetivo é a análise dos aspectos jurídicos inerentes ao procedimento licitatório, por
lnexigibilidade  de  Licitação,  cuja  finalidade  é  a  contratação  de  show  artístico  com  a
atração  musical  de  GLEYDSON  GAVIÃO,  no  dia  11  de  agosto  de  2024,  durante  a
tradicional Festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto), no município
de lpueira/RN.

Para justificar a pretensão,  alegou a secretaria solicitante tratar-se de um
evento tradicional de grande relevância cultural, econômica e turística para o município.
Trata-se  de  uma  festa solidificada ao  longo  de  décadas  como  um  dos  maiores  eventos

populares da cidade, com destaque regional.  Este evento atrai não apenas os moradores
locais, mas também visitantes de cidades próximas e estados vizinhos. Além disso, é um
momento  de  reencontro  para  muitos  filhos  da  terra  que  residem  fora  e  retomam
anualmente para participar das festividades. no Município de lpueira/RN.

0 processo apresenta os seguintes documentos, dentre outros:

e.

Documento de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar
Termo de referência;
Proposta de preço;

Cópias de notas  fiscais  que  atestam  o preço praticado  no mercado;  documentos

comprobatórios sobre o valor de mercado;
Certidões de regularidade trabalhista e fiscal

Ato declaratório de existência orçamentária;
Autorização interna;
Minuta do contrato objeto de análise;

É o relatório.
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I - DA FUNDAMENTAÇÃO

Basicamente, a diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside

no  fato  de  que,  na  primeira,  haveria  a  possibilidade  de  competição  entre  possíveis
interessados,    o    que    torna   possível    a   realização    de    licitação.    Na   segunda,    na

inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição, isso porque só existe um objeto ou
uma pessoa que atenda às necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.

Como antedito, casos haverá em que o superior interesse público não será atingido

pela realização  do  torneio  licitatório,  pois,  como  se  demonstrou,  a  licitação  poderá  se
afigurar desnecessária, inócua, impertinente ou mesmo danosa à Administração.

Quando tal se verifica, competirá ao agente buscar nas exceções ao dever geral de
licitar, em qual delas se acomoda a situação fática a ser tratada para balizar a adjudicação
direta do objeto pretendido.

Cabe, portanto, à entidade promover o enquadramento legal  adequado nos casos

de  inexigibilidade,  quando  se  configurar  situações  de  inviabilidade  de  competição,
devendo atentar o fato de que para a inexigibilidade de licitação se sujeita à fundamentada
demonstração  de  que  a  singularidade  do  objeto,  aliada ao  caráter técnico  profissional
especializado   dos   serviços   e   à   condição   de   notória especialização   do   prestador,

inviabilizam a competição no caso concreto, fazendo constar do processo correspondente

os elementos necessários à comprovação dos referidos pressupostos.

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente

previstas  em  Lei.  Sendo  assim,  o  Legislador  infraconstitucional,  ao  editar  a  Lei  de
Licitações  e  Contratos  (Lei  n°   14.133/2021),  enumerou,  no  art.  74,  as  hipóteses  de

inexigibilidade de licitação.

Diz o aii.  74 da Lei  14.133/2021, verbis:
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Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a  competição,  em

especia]  nos casos de:

(...)

11  -contratação  de  profissional  do  setor  artístico,  diretamente  ou  por

meio   de   empresário   exclusivo,   desde   que   consagrado   pela   crítica

especializada ou pela opinião pública;

A  inexigibilidade  para contratação  de  serviços  artísticos,  por  sua vez,  encontra

fundamento  na  subjetividade  que  lhes  é  imanente.  A  arte  não  é  ciência,  não  segue
métodos,  não  é  objetiva.   Antes  disso,  a  arte  é  expressão  da  alma,  do  espírito,  da

sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular.

Desta  maneira  é  imperativo  ressaltar  que  em  virtude  de  ser  muito  frequente  a
coníúsão,  a  inexigibilidade  para  a  contratação  de  serviços  artísticos  não  depende  da

inexistência  de  outros  artistas  que  também  possam  prestar  o  serviço.  Aliás,  pode  e
costuma  haver  vários  artistas  capazes  e  habilitados,  mas,  mesmo  assim,  inexigível  éa

licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do Administrador,

pessoa  competente  e  autorizada  pela  Lei  para  inferir  se  o  show  aser  contratado  por
inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a contratação do
referido cantor.

o           das qupa:,rdaatdoedsoâeossseo£ae;,stoqs; ecoénset:„a*asmeemn%eou#of ibur:dgaa#eon;:tnatu:teuí pdearss oL::,%çmõersaznãoos
cczsos  dc  z.#Gxz.gz.Õz./z.c7czdc  dc  /z.cz./crçôo ",   como  bem  descreveu  o  Ministro  Luiz  Fux,  do

Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ao  analisar o  lnquérito  2482-Minas  Gerais/MG,  que
nos permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento:

J7? cczs2/, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria

Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  teria  solicitado,  mediante  ofício  ao  Departamento  de

Controle   e   Licitações,   a   contratação   de   bandas   musicais   ante   a   necessidade   de
apresentação  de  grande  quantidade  de  bandas  e  grupos  de  shows  musicais  na  época
carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões
da  Procuradoria  Jurídica,  assentando  a  inexigibilidade  de  licitação,  o  que  evidencia  a
ausência do  elemento  subjetivo  do tipo  no  caso  sub judice,  tanto  mais porque,  na área
musical, as obrigações são sempre contraídas  z.77/#Jtz/ perso7?c}e, em razão das qualidades

pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei
de Licitações.
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Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica do

município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar
constatado,  cristalinamente,  o  interesse público,  concluindo-se estar demonstrada de
forma efetiva  as  condições  expressas  no  artigo  74,11,  da  Lei  n°  14.133/2021  para a

contratação de artista que se apresentará na festa em comento.

11 - RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR/ARTISTA

Objetiva-se   a   contratação   de   show   artístico   com   a   atração   musical   da   Banda
GLEYDSON  GAVIÃO,  duante  a tradicional  Festa de Nossa Senhora do  Perpetuo
Socorro (Festa de Agosto no município de lpueira/RN  -  2024,  consagrada,  que,  no
caso,  tanto  o  são  pela  crítica  especializadacomo também pela opinião pública local
e regional.

Diante da subÉetividade aue Dermeia  a  contratacão,  entendemos  que  não
há   parâmetros    objetivos    hábeis   que   possibilitem   uma   disputa   em    âmbito
concorrencial para a contratação dos referidos serviços.

Marçal  Justen Filho ensina-nos que nestes casos:

"Torna-se  inviúivel  a  seleção  através  de  licitação,  eis  que  não   hwerá

critério  objetivo  de  julgamento.  Será  impossível  identifiicar  um  ângulo

único  e  determinado  para  dif;erenciar  as  perf;ormances  artísticas.  Daí  a

caracterização da  lrwiabilidade de competição."

Isso    porque    a    atividade    artística    consiste    em    emanação    direta    da

personalidadee  da  criatividade  humana  e  nessa medida  é  impossível  verificar-se  a
identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

"A  arte  é  personalíssima,  não  se  podendo  sujeitar  a fatores  objetívos  de

avallação.   A   Administração,   na   hipótese,   pode  firmar   diretamente   o

contrato.`.

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes

que "artista, nos temos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública,
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos

dediversão pública".
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Prossegue  explicando  o  Mestre  Marçal  Justen  Filho,  "a  atividade  artística

consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim,

quando anecessidade municipal se relacionar aos préstimos de um artista não haverá
critério   objetivo   de  julgamento,   restando   inviável   a   seleção   por   procedimento
licitatório.

®              III    -DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

A   realização   do   processo   de   contratação   direta  por   inexigibilidade  de

licitação, fundamentado na Lei n.° 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo

72, que assim dispõe:

Ari.   72.   0   processo   de   contraiação   direta,   que   compreende   os   casos   de

inexigibilidade  e  de dispensa de  licitação,  deverá ser  instruído  com  os  seguintes

documentos:

]  -   documento   de  formalização   de   demanda   e,   se  for   o   caso,   estudo  técnico

preliminar,   análise  de  riscos,   termo  de  refierência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo;

iJ -estimativa de despesa,  que deverá ser  calculada na forma estabelecida no art.

23  desia  Lei;

iJi    -  parecer jurídico  e  pareceres  técnicos,  se for  o  caso,  que  demonstrem  o

atendimento dos requisitos  exigidos;

iii      -demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com  ocompromisso  a ser  assumido;

ii-comprovação de que o contratado preenche os requisitos  de habilitação e

quali.fiicc!ção  mínima  necessária;

VI     -razão da escolhado contraiado;

VII -justifiicatíva de preço;

VllJ -autorização da cnitoridade competente.

Parágraf;o   único.   0   ato   que   autoriza   a   contratação   direta   ou   o   extrato

decorreniedo conirato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico  ofiicial.
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Necessário verificar a presença dos  elementos enumerados no  supracitado  art.
72,  Lei n.°  14.133/2021, que no presente caso  foi  atendida.

No   caso,   a   Sec.   Mun.   de   Turismo,   Esporte   e   Lazer   apresentou   orespectivo
Documento de Formalização da Demanda.  Também foi  apresentado  o respectivo Temo
de Referência,  em que se apontam:as  condições  gerais  da contratação,  fundamentação e
descrição da necessidade da contratação, descrição da solução como um todo considerado
o ciclo de vida do objeto eespecificação  do produto, requisitos da contratação, condições
de execução e do faturamento, do modelo de gestão do contrato, critérios de medição e de

pagamento, forma de execução, habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira,qualificação técnica e adequação orçamentária.

Em sede de cotação de preços, junto aos empresários exclusivos dos artistas e
bandas, apresentou os preços, devidamente compostos nos termosdo art.  94,  § 2° da
Lei   Geral   das   Licitações,  justificados   através   de  Notas   Fiscais   de   Serviços   de

apresentações artísticas anteriores.

Também foi apresentada a ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, atestando que
a presente despesa possui adequação à Lei Orçamentária para o exercício de 2024. E,

portanto, ressalte-se que a comprovação de que as contratadas preenchem os requisitos
de habilitação  e qualificação  mínima necessária foi  atendida por meio  da juntada da

documentação de habilitação e de qualificação técnica aplicável ao caso.

IV -DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

0 Tribunal de Contas da União tem reiteradamente decidido que ainda que se
tratede processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mantém-se a exigência

de comprovação de regularidade fiscal, devendo nos autos e durante toda a contratação

a empresa manter as condições de habilitação válidas.

v - OplNIÃO

Diante   de   todo   o   exposto,   opinamos   pela   continuidade   do   processo

administrativo, desde que observadas as informações acima identificadas, devendo o

processo ser remetido à ciência do Prefeito Municipal para que o mesmo apresente sua
concordância diante da presente requisição.
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Não  se  incluem no âmbito  de  análise  da Procuradoria os  elementos técnicos

pertinentes ao certame,  como pesquisa de mercado  anexas ao presente procedimento
administrativo,  bem  como  outros  elementos  de  ordem  financeira,  orçamentária  ou

quantitativa,   cuja  exatidão   deverá  ser  verificada  pelos   setores  responsáveis  e  a
autoridade competente do Município.

E o parecer, que submeto à apreciação do chefe do Executivo.

Ipueira/RN,10 dejulho de 2024.

PROCURADORA JURIDICA

0
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PROCESSO/MI/RN N° 3733/2024
ASSUNTO:     CONTRATAÇÃO     DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,     VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE GLEYDSON GAVIÃO, NO
DIA  11   DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE  NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
VALOR CONTRATADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Senhor Prefeito,

Considerando  que após a manifestação da procuradoria Jurídica, a respeito da
legalidade da contratação, esta Comissão de Contratação estabelecida na foma do art.
8.°,  §2.°  da  Lei  Federal  n.°  14.133,  de  1.°  de  abril  de  2021,  declarou  que  a  licitante
ROTTA ENTRENTENIMENTO LTDA, CNPJ n° 38.129.468/0001 -53, com endereço
na Rua do Fonseca, 222, sala 01,  Ilha do Retiro, Recife/PE CEP:50.750-290, está apta
a  contratar  com  a  Administração  Pública  mediante  lnexigibilidade  de  licitação  nos
termos  do  art.  art.  74,  inciso  11,  da Lei  Federal  n.°  14.133/2021,  resta-nos  encaminhar
os presentes autos a Vossa Excelência para autorizar  a contratação da referida pessoa.

Ipueira/RN,10 de julho de 2024

À~ r?áu   +J\uÁÁ;w   Cor*o`z
Ana Paula Medeiros Costa

Agente de Contratação
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GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO/MIRN N.° 3733/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DE  GLEYDSON  GAVIÃO,
NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

DESPACHO:

0
1.   De acordo.
2.  Diante da Análise Técnica da Assessoria Jurídica e bem como a análise e

o  encaminhamento  da  douta  Comissão  de  Contratação  desta  Unidade
Gestora, insertos nos presentes autos às fls., AUTORIZO a contratação,
com  lnexigibilidade  de  licitação  na  forma  do  art.  74,  inciso  11,  da  Lei
Federal     n.°     14.133,     de     1.°     de     abril     de     2021,     de     ROTTA
ENTRENTENIMENTO   LTDA,   CNPJ   n°   38.129.468/0001-53,   com
endereço  na  Rua  do  Fonseca,  222,  sala  01,  Ilha  do  Retiro,  Recife/PE
CEP:50.750-290, para atender ao objeto colacionado nos autos.

3.   Em respeito  ao disposto  no  art.  71,  IV,  da Lei  Federal n°  14.133,  de  01°
de  abril  de  2021,  HOMOLOGO a presente lnexigibilidade  de licitação,
realizada  notadamente  com  fimdamento  no  art.   art.   74,  inciso  11,  da
referida    lei,    por    enquadrar-se    no    limite    ali    estabelecido    e,    em
consequência, determino à Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer
que  emitia Nota de  Empenho  em  favor da supracitada pessoa,  no valor
consignado na respectiva proposta de preços.

4.  Após,  remetam-se  os  presentes  autos  à  Secretaria Municipal  de  origem
para que providencie, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho
nos locais de costume.

Ipueira/RN,12 de julho de 2024.

J
JOSE

V

RGANIO PAIVA
Pre eito Municipal
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/MIRN N.° 3733/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DE  GLEYDSON  GAVIÃO,
NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE NOSSA

CiENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0042/2024

0 Prefeito Municipal de lpueira/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer

jurídico  inserto  nos  presentes  autos,  torna inexigível,  com  fimdamento  no  art.  art.  74,  inciso  11,  Lei

Federal    n°    14.133/2021,    a    contratação    de    ROTTA    ENTRENTENIMENTO    LTDA    CNPJ:

38.129.468/0001-53,  para  artístico-musical  de  GLEYDSON  GAVIÃO  no  dia  11  de agosto  de 2024,

durante  a  festa do  agricultor,  na tradicional  festa de  Nossa  Senhora  do  Perpetuo  Socorro  (Festa de

o   Agosto), no Valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Ipueira/RN,12 de julho de 2024.

JOSE MO GANIO PAIVA
Prefei Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3733/2024
CONTRATO N° 047/2024

A Prefeitura Municipal de  IPUEIRA-RN, pessoajurídica de direito público interno,  inscrito no CNPJ  sob o  n°
08.094.708/0001-60,  com  sede  à  Avenida  Fundador  Franciscg  Quinino,  n°  148  -Centro  -CEP  -59.315-000,
Ipueira/RN,  neste  ato   representado   pelo  Sr.  JOSE  MORGANIO  PAIVA,   brasileiro,  solteiro,  portador  da
Cédula  de  ldentidade  n°  1090485,  expedida  pela  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  ROTTA  ENTRENTENIMENTO
LTDA,   CNPJ   n°  38.129.468/0001-53,   localizado(a)  à  rua  R   DO  FONSECA,   222,   SALA  01,   ILHA   DO
RETIRO,   RECIFE/PE   CEP:50.750-290    representada   pelo(a)   sr.   CARLOS   ALBERTO   PEREIRA   DA

o           r.:Pt:Egêí.çeps:onÀdoá:;:s6,:i%4o-on8 3d7o3r:y2a#4, dee::m;::::v(âicçaoàTTd:â.TsfçBeos(â!,Lt:in:oo |e4T| 3V3i:tâeo| oq::
abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  lnexigibilidade  n°  042/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO (art. 92, I e 11)

1.1   -0 objeto  do  presente  contrato  é a  lnexigibilidade de  licitação  contratação diretamente  com artista, visando
apresentação  de  show  artístico-musical  de  GLEYDSON  GAVIÃO,  que  acontecera  no  dia  11  de  agosto  de
2024, durante a tradicional festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

1.2  -A descrição dos itens vencidos:

Seq.  :                                               Descrição

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL
GLEYDSON  GAVIÃO EM  PRAÇA  PÚBLICA, NO
DIA   11   DE  AGOSTO  DE  2024.   DURAÇÃO  DE
lh:30min

Total do contrato em RS
Jí-=`turcr?`ü^(¢`rE;v^L`i   y-y   ~    --.- `      .,      v   ---,     ;x                /       `.

Valor Tota

50.000'

1.3  0 valor global do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais ).
1.4  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do

objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais e trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais
incidentes,  taxas  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA
2.1  0 prazo de vigência é de  1  MÊS, de 01  de agosto à 30 de agosto,exercício financeiro de 2024, conforme a
necessidade e disponibilidade de créditos orçamentários iia forma do  artigo  105  da Lei  n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, IV, VIl e XVIII)
3.1. 0  regime  de  execução  contratual,  bem  como  o  modelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conclusão, entrega,

ROTTA                                         ASsinado de íorma dig,tai

ENTRENTENIMENTO::;:9NTTTEANiMENTo

LTDA:38129468000  ;Ta%:'s3::::#78::°i`7:;3:58
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observação e recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1.         Não será admitída a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULAQUINTA-DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTOEPRAZO(art.92,VeVI)
5,1   .  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se ocorrido  o recebimento da nota fiscal  ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste lnstrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.3.     A  Secretaria  de  Finanças  verificará  se  a Nota  Fiscal  ou  Fatura  apresentada expressa  os    elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    A datadeemissão;

b)    Os dados do contrato e do Órgão contratante;

C)    Ovalorapagar;

5.2.  Havendo  erro   na  apresentação   da  Nota   Fiscal,   ou  circunstância  que   impeça  a   liquidação  da despesa,  o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
5.2.1.     Na   ocorrência   do   item   anterior,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a   comprovação   da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrjgatoriamente  acompanhada  da comprovação  da regularidade  fiscal,

constatada   por   meio   de   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consu!ta   à

documentação mencionada no art.  68 da Lei  14.133/2023.

5.4.  Previamente à emissão de  nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para verificar:

a)             A manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

o            bd'e contr:1tna#in:nà:ddeer B:r:i:::::::necn:,|i:i:::ãn:à:i: :cmo,;têoncd,:só,rí::d,tu|veanstii:ã:reét;;e imp,ique proibição
5.5.  Constatando-se junto  ao  SICAF  ou jiinto aos  documentos  que atestem  a regularidade jurídica,  fiscal,  social  e

trabalhista a situação  de  irregularidade  do  contratado,  sei.á  providenciada sua notificação,  por escrito, para que no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.5.1.     0  prazo  que trata o  item anterior poderá ser prorrogado  uma  única vez,  por  igual  período,  a critério

da contratante.

5.5.2.    Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá
comunícar  aos  Órgãos  i.esponsáveis  pela  fiscalização  da regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência do
contratado,  bem  como  quanto  à  existência de  pagamento  a ser efetuado,  para que  sejam  acionados  os
meios pertinentes e necessários a fim de garantir o recebimento de seus créditos.

5.5.3.     Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à rescisão  contratual
nos autos do processo admiiiistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação junto  ao  SICAF  ou
documentos que atestem sua regularidade jurídica, fiscais, sociais e trabalhistas.

ROTTA                                           Assínado de íorma digítal por

:¥gÂ:3Ns| E2:|#Jo°,  i:%|;3!!2::R4:6:8T:E:No,',:5;:i
53                                                           -03'00' 2
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CLÁUSULA SEXTA -DO  REAJUSTE (art.  25,  §7°  e  8°,  art.  92,  V,  §§3°  e 4°,  e art.  135  da Lei  n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

6.2   -  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,   pela  CONTRATANTE,   mediante  aplicação  da  variação   nominal   do   Índice  Geral  de  Preços  de

Mercado  da  Fundação  Getúlio  Vargas  (lGPM  -FGV)  ou  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  (INPC)  ou

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês da

apresentação  da proposta de  preços  e  o  mês anterior ao reajuste,  compreendendo  sempre  o  período  de  12  (doze)

meses exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3   -Nos  reajustes  subsequentes  ao  priineiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será contado  a partir dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índíce  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA  a  importância calculada pela última variação  conhecida,  liquidando  a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)  índice(s) definitivo(s).

6.5   -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m)  a ser extinto(s)  ou de qualquer forma não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal   quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.1 -São obrigações do CONTRATANTE:

7.i.i.          Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  edital  e
seus anexos.
7.1.2.          Notificar   o   Contratado,   por   escrito,   sobre  vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.3.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado
7.1.4.          Comunicar   a  empresa  para  emissão   de  Nota  Fiscal   no   que   pertine   à  parcela  incontroversa  da
execução  do  objeto,  para efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia sobre  a execução  do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143  da Lei n°  14.133, de 2021 ;

ROITA
Assinado de forma
digital por ROITA

ENTRENTENIMENTO  ENTRENTENiMENTO

LTDA:38129468000   LTDA:381294680ooi 53
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7.1.5.         Efetuar  o  pagamento  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fomecimento  do  objeto,  no

prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços.
7.1.6.        Aplicar a coNTRATADA as sanções previstas na lei e neste instrumento.
7.i.7.        Cientificar o  órgão de representação j.udicial  da Advocacia-Geral  da união  para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprjmento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8.        Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à execução  do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatóríos ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.i.8.l.     A   Administração   terá  o   prazo   de   30   (trinta)   dias   a   contar   da   data  do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.i.9.        Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.2   .  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pe]o  Contratado  com  terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem  como por qualquer dano causado a terceíros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, Xvl e XVII)

8.1   É obrigação  da CONTRATADA  cumprir todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e em  seus  anexos,

assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e  perfeita execução  do  objeto,

observando:

8.1.1.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990):
8.i.2.       Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.3.        Atender às determinações  regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade  superior

(art.137,11, da Lei n.°  14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.i.4.        Reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em  parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou dos materiais empregados;
8.1.5.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à Administração  ou terceiros,  não  reduzindo  essa responsabilidade a fiscalização  ou o
acompanhamento   da  execução   contratual   pela  CONTRATANTE,   que   ficará  autorizado  a  descontar  dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.        Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fomecedores  -

SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato, junto  com  a  Nota
Fiscal  para flns de pagamento, os seguintes documentos:

a)     prova de regularidade relativaà seguridade social;
b)     certidão conjunta relativa aos tributos federais e àDívidaAtiva da união;
c)     certidões que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do domicílio

ou sede do contratado;
d)    Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e
e)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8.i.7.        Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em  legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.i.8.        Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.i.9.        Paralisar, por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

ROITA                                            Assinado de íorma digital por
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8.i.io.     Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1.11.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.12.      Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    inclusive    quanto    aos    ciistos    variáveis    decorrentes    de    fatores    ftituros    e    incertos,    devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto  da contratação,  exceto  quando  ocorrer algum  dos  eventos arrolados  no  art.124,11,  d,  da Lei  n°  14.133,
de 202 ] .

8.i.i3.      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas  de
segurança do CONTRATANTE;
8.i.i4.        Fica proibida a divulgação de nomes em forma de "alô"  de quaisquer pessoa física ou jurídica,
por  parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento,  considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e  as
restrições estão previstas na Lei n° 9.504/1997

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XIl e XIIl e art. 96 e ss.)
9.1  Não haverá exígência de garantia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1                 Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

1.         dercausaàinexecução parcial do contrato;
11.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao  interesse coletivo;
111.          dercausaàinexecuçãototal  docontrato;

lv.         deixarde entregaradocumentaçãoexigida;
V.        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI.         nãocelebrarocontrato;

Vll.        ensejar o retardamento da  execução  ou da entrega do  objeto da contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta sem motivo justificado;

Vlll.        apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  fálsa  durante  a  execução  do contrato;
lx.         fraudarou praticarato fraudulento naexecução do contrato;
X.        comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl.         praticarato lesivoprevistonoart.  5°daLei n°  12.846,de  l°deagostode2013.

io.i.1.    ADVERTÊNCIA - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,  §2°, da Lei n°  14.133, de 2021);

io.i.2.     IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da  administração  pública  direta e
indireta do  Órgão  licitante,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos  11  a  VIl  acima,  sempre que não  se justificar a imposição de  penalidade mais grave (art.156,  §
4°,  da  Lei  n°  14.133.  de  2021 );

io.l.3.     DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas  nos incisos VIIl  a Xl do  item acima deste instrumento, bem como nas descritas
nos  demais  incisos  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  âmbito  da  administração  pública  direta  e  indireta de
todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e máximo  de  6  (seis)  anos  (art.156,

§5°,  da Lei  n°  14.133,  de  2021 ).
10.1.4.      mLTA:

1.    Compensatória,  para  as  infrações  descritas  nos  incisos  VIIl  a  Xl  acima,  de  0,5°/o  (meio  por
cento) a  15% (quinze por cento) do valor do contrato.

2.    Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  previsto  no  inciso  111  acima,  de  u,5°/o

Ro,TA                                     âàsiÀdEONçeR:oNr#aN:Mg: #3or
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(meio por cento) a  10°/o (dez poi. cento) do valor contratado.
3.     Para  a  infração  descrita  no  inciso  11  acima,  a  multa  será  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  a  15%

(qujnze por cento) do valor do contrato.
4.    Para  infrações  descritas nos  incisos  IV  e  VIII,  a multa será de  O,5°/o (meio por cento)  a 0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato.
5.     Para  a  infração  descrita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  0,8°/o

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
a)    Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela  inadimplida,  até o  limite de  15  (quinze)  dias.
b)    Moratória de O,5°/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de  15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição de garantia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza a Administração  a  promover  a  rescisão  do

contrato   por  descumprimento  ou  cumprimento   irregular  de   suas   cláusulas,   conforme
dispõe  o  inciso  1  do  art.137  da  Lei  n.14.133,  de 2021.

10.2                A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  instrumento não exclui,  em hipótese alguma,  a obrigação de

reparação  integral  do dano causado ao CONTRATANTE (art.156,  §9°, da Lei  n°  14.133, de 2021).

10.3                Todas as  sanções  previstas neste  contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente com  a multa (art.
156,  §7°,  da Lei  n°  14.133,  de 2021).

io.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n°  14.133, de 2021).
10.2.6.      Se    a   multa   aplicada    e    as    indenizações    cabíveis    forem    superiores    ao    valor   do    pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além  da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art.156,  §8°,  da Lei  n°  14.133, de 2021).
io.2.7.      Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança     judicial,     a     multa     poderá     ser     recolhida

administrativamente  no  prazo  máxiino  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.4                A  aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,  observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art.158 da Lei  n°  14.133,  de 2021,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conti.atar.
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10.5                  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §]°, da Lei n°  14.133, de 2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso concreto;

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e)   a    implantação    ou    o    aperfeiçoamento    de    programa    de    integridade,    conforme    normas    e

orientações dos Órgãos de controle.

10.6                 0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846,

de  2013,   serão   apurados   e  julgados   conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o  rito   procedimental   e

autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159).

10.7                A  personalidade jurídica do  contratado  poderá  ser  desconsíderada sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções  aplicadas  à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios  com  poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos,  o contraditório,  a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art.160,  da Lei  n°  14.133,  de

2021 ).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo  l5  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data de  aplicação

da sanção,  informar e  manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro Nacional  de  Empresas Punidas

(Cnep),  institui'dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161,  da Lei  n°  14.133,  de 2021).

10.9                As   sanções   de   impedimento  de   licitar  e  contratar  e  declaração   de   inidoneidade  para  licitar  ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163  da Lei n°  14.133/21.

10.10             0s   débitos   do   contratado   para   com   a   Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   multa

administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida ativa,  poderão  ser compensados,  total  ou parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  inesmo  Órgão  ora  CONTRATANTE,  na  forma  da  lnstrução

Normativa SEGES/ME n° 26, de  13  de abril de 2022.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(Art.92,XIX)
11.1                 0  contrato  se  extingue  quando  cumpi.idas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda que  isso  ocom antes  do

prazo estipulado para tanto.
11.2                 Se   as   obrigações   não   forem   cumpridas   no  prazo   estipulado,   a  vigência  ficará  prorrogada  até   a

conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá a Administração  pi.ovidenciar a readequação  do  cronograma fixado

para o contrato.
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11.1.16.    Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriordecorrer de culpa do contratado:
a)    ficará ele constitiiído em  mora, sendo-1he aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  e
b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admitidas em lei  para a continuidade da execução contratual.

11.3                0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   algum   dos   motivos   previstos   no   artigo   137   da   Lei   n°   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditórío e a ampla defesa.

11.1.17.   Nesta hipótese,  aplicam-se também os ailigos  138 e  139 da mesma Lei.

il.i.i8.    A  alteração  social  oLi  a  modificação da finalidade  ou  da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
ii.i.i9.    Se  a operação  implicar mudança da pessoajurídica CONTRATADA,  deverá ser fomalizado  termo
aditivo  para alteração subjetiva,  se referida alteração  não representar qualquer prejuízo para a administração

pública.
11.4                 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ii.i.20.     Balanço dos eventos conti.atuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.1.21.   Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.1.22.   .  Indenizações e multas.

11.5                A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  hipótese  em  que  será concedida indenização  por meio  de termo  indenizatório  (art.131,  caput,  da Lei

n.°  |4.133,  de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1                 As    despesasdecorrentes    da    presentecontrataçãocorrerãoà    conta    de    recursosespecíficosconsignados    no

Orçamento do Município de  lpueira/RN  do exercício de 2024,  na dotação abaixo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares.  Elemento de despesa: 33.90.39.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS (Art. 92,111)
13.1                 0s casosomissosserãodecididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133, de

2021,  e  demais  normas  federais  ap]icáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na Lei  n°  8.078,

de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

ROITA                                         ASsínado de /oíma digi`ai
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1                  Eventuais alterações comatuais reger-se-ão peladisciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n°  14.133, de 2021.

14.2                0  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou supressões

que se fizerem  necessários, até o  limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3                As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4                Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo,  na forma do art.136 da Lei n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá a  CONTRATANTE divulgar o  presente instrumento, seuextratobemcomotodos os temos aditivos
eventualmente celebrados  no Diário Oficial  dos Munici'pios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN),  bem

como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal mediante uso do Portal da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO (Art. 92, §1°)
16.1                 Fica  eleito   o   Foro  da  Comarca  de   Caicó/RN   para  dirimir  os   liti'gios   que  decon.erem  da  execuçãodesta

contratação que não puderem  ser compostos  pela conciliação, conforine art.  92,  § 1°, da Lei  n°  14.133/21.

JOSE                  Assinadode           ípueíra-RN,12dejulhode2024
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ESTADO DO RI0 GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

pREFEITURA Mur`'IC`IPAL I)E lpuEIRA
EXTRATO

TERMO   DE   INEXIGIBILIDADE   DE   LICITAÇÃO   N°
0042/2024

0 Prefeito  Municipal  de lpueira/RN, no uso de suas atribuições
legais  e  tendo  em  vista o  parecer jui.i'dico  inserto  nos presentes
autos,  torna  jnexigi'vel,  coin  fundamento  no  art.  art.  74,  inciso
11,    Lei    Federal    n°    14.133/2021,    a   contratação    de    ROTTA
ENTRENTENIMENTO    LTDA    CNPJ:    38.129.468/0001-53,

para  artístico-inusical  de  GLEYDSON  GAVIÃO  no  dia  11   de
agosto  de  2024,  durante  a  festa  do  agricultor,  na  tradicional
festa de Nossa Senhoi.a do Perpetuo Socori.o (Festa de Agosto),
no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil i.eais)

Ipueira/RN,12  dejulho de 2024.

JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito  Municipal

Publicado por:
Ana Paula Medeiros Costa

Código ldentificador: 8A7A3 80D

Matéria publicada no Diário Oficial  dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Noiie no dia 09/08/2024. Edição 3346
A verificação de aiitenticidade da matéria pode ser feita
informando o  código  ideiitificador no site:
https://www.diariomunicipal.com,br/femum/

®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

EXTFATO

EXTRAT0 DE CONTRATO N.° 047/2024
CONTRATANTE:  Muiiici'pio  de  lpueira/RN  -CNPJ  (MF)  n.°
08.094.708/0001 -60.                  CONTRATADA:                  ROTTA
ENTRENTENIMENTO  LTDA,  CNPJ  n°  38.129.468/0001-53.
OBJETO:  A  contratação,  por  lnexigibilidade  de  licitação  nos
termos  do  art.  art.  74,  inciso  11,  da Lei  Federal  n.°  14.133/2021,

àaÁav|aÃg,s:'àteaça:oond,:c:|:?.adi;st|i;od-emaugs;Cs:;::2GoZE,yd::a%
a   ti.adicional   festa   de   Nossa   Senhora   do   Perpetuo   Socorro
(Festa  de  Agosto).  VALOR  GLOBAL  DO  CONTRATO:  R$
50.000,00,        (cinquenta         mil         reais).         MODALIDADE
LICITATORIA:  Inexigibilidade de  licitação  (Pi.ocesso/PMI/RN
n.°   3733/2Q24).   DATA   DA   ASSINATURA:    12  ^de  julho   de
2024.  VIGENCIA:  0  prazo  de  vígência  é  de  1  MES,  de  01  de
agosto  à  30  de  agosto,  exercício  financeiro  de  2024,  conforme
a  necessidade  e  disponibilidade  de  créditos  orçamentários  na
forma  do  artigo   105  da  Lei  n°  14.133/2021.  SIGNATÁRIOS:
Jose   Morganio   Paiva  -   pelo   Contratante,   e   Carlos   Alberto
Pereira da Nóbrega -pela Contratada.

JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito  Municipal

Publicado por:
Ana Paula Medeiros Costa

Código ldentificador:DC75F685

Matéria publicada iio Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do No]ie no dia 09/08/2024. Edição 3346
A  verificação  de  autenticidade da matéiia pode ser feita
iiiforiiiando o  código  ideiitificador iio  site:
https://www.diariomunicipal.coin.br/femur]i/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
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SIAI  -  ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

UNIDADE  GESTORA:                                  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA NÚMERO DO  RECIBO:

PROCESSO DE  DESPESA:                  3733 / 2024 420154

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO:       lnexiaibilidade de  Licitacão

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES S0BRE 0 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Número do Termo:

Data da  Expedição do Termo:

Data da  Publicação do Termo

Fundamento  Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000042/2024

12/07/2024 00:00:00

09/08/2024 00:00:00

Lei  14.133/21,  ah.  74,11

50000,00

Contratação diretamente com artista, visando apresentação de show artístico-musical de

GLEYDSON  GAVIÃO, que acontecera no dia  11  de agosto de 2024, durante a tradicional festa de

Nossa Senhora do  Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

INFORMAÇÕES SOBRE 0 ORDENADOR DE DESPESAS:

Nome:                                                                    José  Morgânio  paiva

CPF:                                                                     01945745479

I)OCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado:                      TERMO.pdf

Código validador do Arquivo:                  AA92DI EBD2A5A873A5981 DCC792D00F4

JUSTIFICATIVA(S):

Importante:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável  pelo  preenchimento do SIAI  Fiscal do ano corrente,  a fim de que o seu

número seja aposto em  campo específico do Anexo Xlll do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do  Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via  internet

Número do  Recibo:420154

Data e hora do Envio:  05/09/2024 09:03:00

Data e hora da criação deste  Documento: 05/09/2024 09:02:38
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